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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202170000828, referente ao protocolo nº 20210501182500606, do

dia 01/05/2021, às 18h25min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE GILTON SANTOS, brasileiro, solteiro, ceramista, 

RG nº 3.284.841-2 SSP/SE, CPF nº 038.008.685-98, residente e domiciliada à Rua 

Robustiano S de Gois, n° 39, Bairro Centro,  Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000, 

vem através de seu advogado e procurador in fine, (procuração anexa), com 

escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, CEP nº 49080-270, local onde recebe notificações e intimações, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT  

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. A Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito enquanto transitava 

de moto pela Rodovia SE 260, no trecho entre os povoados Ilha e Poxica, o 

condutor da motocicleta tentou desviar de um veiculo que vinha na contramão 

da rodovia, perdeu o controle da motocicleta e bateu no poste da cerca, após o 

acidente foi socorrido pela ambulância do Hospital Luiz Gonzaga e depois 

transferido para a o HUSE – hospital de Urgência de Sergipe em Aracaju, relato 

obtido através do B.O em anexo. 

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos, 

inclusive cirurgias, isso afim de conseguir se recuperar dos problemas causados 

pelo acidente de trânsito sofrido como podemos verificar pelos relatórios 

médicos e prontuários médicos aqui anexados.      

  

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Dr. Renato 

Teixeira, CRM 1450, que nos informa que o acidente deixou sequelas 

permanentes classificadas como perda parcial da flexão e debilidade física do 

membro inferior direito e perda da funcionalidade do rim.  

 

06. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou indenização no valor de R$ 2.362,50 (dois mil 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), quando deveria ter 

pago o valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) levando p. 5
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em consideração a perda parcial permanente do membro inferior direito, bem 

como, não efetuou o pagamento da indenização referente a lesão no rim, que 

deveria ter sido indenizada no valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), seguindo a orientação dos relatórios médicos. 

 

07. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

08. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples, para fazer a solicitação do seguro, basta apenas, 

comprovar o acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do 

mesmo. Além disso, sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, 

conforme o artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“ 
Grifamos 
 
 
 

09. O seguro DPVAT, também estabelece, no art. 3º, alínea II, quais 

são os danos cobertos por ele, que vão de morte a invalidez permanente e/ou 

parcial, ao reembolso com despesas médicas.   

 
 
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
(...) 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente;  
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.”  
(Grifos nossos) 

 
 

10. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 
operem no seguro objeto desta lei.“  
(Grifos nossos) 

 
 

11. Como pode ver, o Requerente esta coberto pela lei e o seu direito 

a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os procedimentos para 

obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, documentos aqui 

também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e os danos sofridos, 

porém apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou o 

pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, pagando a 

indenização a menor.  

 

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequela funcional permanente e 

parcial das funções do membro inferior esquerdo, devendo assim a Requerida, 

ser condenada a pagar a diferença da indenização paga a menor no valor de 

R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) e a pagar p. 7
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também a indenização referente a perda funcional do seu rim no valor de 

R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme podemos confirmar na 

tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada 

membro lesionado. 

 
 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 
de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; 
(d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função 
vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
membros inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos 
do pé 
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Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 
III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

diferença da indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), em virtude do dano permanente e parcial da função do membro 

inferior direito e ainda o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

referente as sequelas em seu rim, respeitando os valores fixados no art. 3º, 

alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de Vossa Excelência 

entender que as limitações não são aquelas apontadas, que seja a Requerida 

condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual correspondente 

ao dano causado em seus membros lesionados  aferido por qualquer meio de 

prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 
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d) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ou que seja observado o artigo 85, § 

8º do CPC, observando o cuidado e o zelo deste patrono com a demanda, a sua 

importância para se fazer justiça, quando do arbitramento dos honorários de 

sucumbência. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$20.587,50 (vinte mil quinhentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 01 de maio de 2021. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURAÇÃO 

Outorgante: JOSE GILTON SANTOS, brasileiro, solteiro, ceramista, RG-3.284.841-2 SSP/SE, 

CPF — 038.008.685-98, residente e domiciliada à Rua Robustiano S de Gois, n° 39, Bairro Centro, 

Itabaianinha/SE, CEP: 49290-000. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob o n°10.289 

com endereço na Travessa Guaporé, n°889, bairro Siqueira Campos, Aracaju/SE. 

Poderes: por este instrumento particular de procuração, constituo como procurador o outorgado, 

concedendo-lhes os poderes da cláusula ad judicia et atra, para o foro em geral, e especialmente 

para: PROPOR 	 AÇÃO 	 CÍVEL 	 em 	 face 

SecsuAncits  	podendo 

portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em qualquer instância, assinar 

termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e praticar ainda, todos e quaisquer atos 

necessários e convenientes ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

Poderes Específicos: A presente procuração outorga ao Advogado acima descrito, os poderes para 

receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação, firmar compromisso, pedir justiça gratuita e assinar declaração de 

hipossuficiência econômica, receber dinheiro ou valores ou bens, passar recibos e dar quitação, 

requerer adjudicação de bens, oferecer plano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e 

receber formais de partilha e alvarás, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante, 

Os poderes acima outorgados poderão ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais poderes. 

Aracaju, lb  I  ,.5u.114) 	20.2o 

/-'  b- 
JOSE GILTON SANTOS 
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Valor R$ 

169,48 

Vencimento 

04/03/2020 
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Tipo do Local: Área Rural 

tNatureza 

1095: Auto lesão - Acidente de trânsito 
Veículo 

MotivaçãO 

Outros (ACIDENTE DE TRANSITO) 

Maleta) Empregado(s) 

IEnvolvIde(e) 

Gamaria Marciana Faria dos Veiculo 
Santos 

Grupo 

A 

e 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE CARNIÓPOLIS -AISP - CARMÓPOLIS - SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 067409/2019 

DADOS DO REGISTRO 
Data/Hora Inicio do Registro: 27106/2019 10:24 	

Data/Hora Fim: 21/06/20191342 

Delegado de Policia: Wanderson Bastos Silva Andrade 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

Afeto: Delegada Regional de Camitipolis -Aisp 

Data/Hora do Fato: 23/02/2019 05:00 

Local do Fato  

Município: Itabalaninha (SE) 
Logradouro: RODOVIA DE ACESSO A CIDADE DE TOBIAS BARRETO 
Complemento: ENTRE OS POVOADOS ILHA E PDXICA 

 

Bairro: Povoado Ilha 

CEP: 49.290-000 

ENVOLVIDO(S) 

Nome Civil: JOSE GILTON SANTOS (VITIMA COMUNICANTE ) 

(Nome Civil: MIMARIA MARCIANA FARIA DOS SANTOS (SEM PARTICIPAÇÃO) 

Som Civil: JOSE DAVISON MARQUES BATISTA (ENVOLVIDO) 

MotoccietalMotoneta Placa 0KV5033, Chassi 	Proprietário 

LXYXCBL0500477699,  
Núm. Motor 
1P39FMADE060657, 
Renovam 01083412248 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Subgrupo Descrição Vínculo 1 

RELATOIHISTÓRICO 

INFORMA.
° NOTICIANTE QUE NO DIA 23/02/2019, POR VOLTA DAS 05:00 HORAS, TRANSITAVA NA RODOVIA SE 

260, NO TRECHO ENTRE OS POVOADOS ILHA E PDXICA, MUNICIPIO DE ITABAIANINHA/SE, NA CARONA DA 
MOTOCICLETA SHINERAY XY500, PLACA QKV 5033/SE, DE PROPRIEDADE DE GILMARIA MARCIANA FARIA DOS 
SANTOS, TAMBEM PRESENTE; QUE A MOTO ESTAVA SENDO CONDUZIDA POR JOSE DAVISON MARQUES 
BATISTA, CNH 06184641518, QUANDO TENTARAM DESVIAR DE UM VEICULO QUE VINHA NA CONTRA MÃO DA 
DIREÇÃO PERDENDO O CONTROLE DO VEICULO E BATENDO EM POSTE DE CERCA; QUE O NOTICIANTE FOI 
SOCORRIDO PELA AMBULÂNCIA DO HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA E EM SEGUIDA TRANSFERIDO PARA O WUSE 
NA CAPITAL; QUE O NOTICIANTE FICOU INCONSCIENTE DURANTE O SOCORRO, VINDO A RECOBI44R A 

CONSCIENCIA JÁ NO HOSPITAL 

Girstesp 

Delegado de Policia ave:Wandenson Bastos Seva Andrade 
Impresso por: Rontson Dos Santos Leite 
Data de Impressão: 	27/06/2019 13.42 
Protocolo 	Não disponível 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	 N°.  067409/2019 

ASSINATURAS 

Leite 

	 "4, - 6/4 
lo 

Iene 	In 

)(ssoofir)cossorogval p.It. Wangs:tos acima atontadas • conte que poda* ?mondo cid • ~me/monto pelo insonte d•claniono ode 0•1 
adio Caluniosa • 340tarsrucedfo Paha ao Giros ou d• Cone...veneno do Cadens Paiol Broahrire 

Med= seis os dt.jdosfins 
moem. Contorna gongo no 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE CARMÕPOLIS -AISP - CARMáPOLIS - SE 

Delegado de Policia CivIMandersco Bastos Silva Andrade 
Impresso por: 	Ronllson Dos Santos Leite 

Sitnesp 	Data de Impressão: 	27/06/2019 13:42 
Protocolo n' Não disponível 

Página 2 de 2 
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DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO HORÁRIO 

2,31,ot \ 

t r•-• 

23/02/2019 06:41,19 

HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
Praça Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniência -,Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1398 

CNPJ - 13.098.041/0001-04  

PRONTUÁRIO 	 634258 

Dta. do Atendimento : 23/02/2019 06:39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	
Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA 1 EMERGÊNCIA 

çsr‘p— 	suo t 
etu- 	c-f 

L.&‘-~ctit ‘\) 

Lutai- 	v._Act 

c_04 	 iert2 P 4_1„, to,-e_o-i 

EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 

A4-1 	minri~ 

,Ast-(.49 	 4,31„..cto, 

ettt. 4e-8:4À.  

askaud.- — 

tow,44/e. 

tL4Lts, 	
JO taiC 

„g. 	-2 3  

Aidat-----ix 	nsá 
Otic 

4A,41/rdo 

w _no  2. A J19  AgialAtá 

/4-  kA 144,4:  

_nE.r;fe.r 

.-Asiturts-C-5  
NayatinUtár4s  Viz 

jel."  Ve-rmin'a 
TogN 
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~-ek-45)- 	or.-nt 	4)/ 

„Lce çk 0- 	SAL.cA÷C144:41 
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t\Arbi 

3,AAA-Se- 1 	 C44'tdtt'- 

ot~-^ 1,3 	..11  At.  PI 	 J 

tba.43. 	4- 
sfonseca 

HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
	

23/02/2019 06:40:54 

Praça Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone - (79) 3544-1398 
CNPJ - 13.098.041/0001-04 

	

PRONTUÁRIO 
	

634.258 
Dta. do Atendimento: 23/02/2019 06:39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	
Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 
Profissão; CERAMISTA 	

Sexo; M Est. Civil: U 
Responsável; GILMARIA MAXIANA FARIAS DOS SANTOS 	Grau Parentesco: CONJUGE 
Endereço: RUA ROBUSTIANO DA SILVEIRA GOIS,39 	

49290000 
Bairro: CENTRO 	 Cidade: ITABAIANINHA 	 UF SE 
KG : 32845412 	- SSP/SE 	CPF : 	 Cartão SUS: 1618429283900071 
Telefone Contato: ( ) - 	 Celular: (79) 9848-3936 
Médico Responsável: BRUNO MATIAS DE CARVALHO 

Assinatura . (Paciente ou Responsável) 

:\A 	.15-•  

FICHA DE URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA 

DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO 	HORÁRIO 
	

EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 

L r4 	Aj.)  4»uO  

cily vtitA2- ( iit4L4L CLL 2:12411 
ri\Ala CIA• 44"10150 /3~-  

WAlasISL 	t~' tiVie" LCIAN 

1 

Lia , NUA, otzt~hkifr7 

dieL°  
tto ~adi s 6 Mim(  L0751 /(>3.  

LrvL it-- / ti+ kt,L0/04 

4c: PAtVF 	 Fer 9‘ 	Yv- 
ots 	MIT; f io 14,91"- 
(k7 30 ic 60 	L' 541-  3s Q5  

cat6  ;PD et 0-0/3~ ft, 
for,Chni Ap 

Mio~ 2 XV 
Int/ 

veit. op.Av 
PV 7L /"t4ø- 
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HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
	

23/02/2019 06:56:31 

Praça Orlando Ferreira Alves. 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1398 
CNPJ - 13.098.041/0001-04 

PRONTUÁRIO 
	

634.258 

bta. do Atendimento : 23/02/2019 06:39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	 Dta. Nasc.: 22/11/1987 
Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA! EMERGÊNCIA 

DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO HORÁRIO 	EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 

03:00 Pacary1 /4.a. fina. ácd..Q. 

acce~teJ 

~Arái-e?Ct., i gnarraCICC 

W4Dflni1QO.tiírn ~CU:QatlR, 

ois  Ssuu 

Pth, ido  x 	rv-in crytus  Ot  5.dm- 

cauzlmt 	\pa.u.à.est.cms CIEL  

.sun ¥`k.cmet_Strn Q t o. ei o  -Kix 

SA m u akridnn panteets otiç 

csLia~.. 	 eCt‘  

o:o 	ifra{e&ladel EU C10 nn-e 

c PM . 	 Enf 
casa -8E 

04 -.os 2 tac £I2L 50004. 

ALRAtt neva Ante, 

dLt inetabuit. Ao-notei-1lb e 	ç_ 	 sfonseca 
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HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
	23/02/2019 08:43:1 

Orlando Ferreira Alves. 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1S98 
CNPJ - 13.098.041/0001-04 

PRONTUÁRIO 	 634.251 

[na do Atendimento: 23/02/2019 06:39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 
	 Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 

DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO HORÁRIO 	EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 

it(:)`• 55 .labaso c-JaL ÇO0cY 

CPM 

L.1 -À OC 

	

	0/3 SS U0  : PA ..1Q0x Wcnn 

Sr0,4481. (C a Qyx3.--yy-1 

14 Ger OS en-il dg. Mucti-QC 

Ve-WKIL 

2-tO ePoJcssivre_ Jrnim~u.:£9-C 

1\90-A, SAMU  

14 use  
- 

ksail 
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FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO CONTATO: 

Md= I /MIA LM CO I AlliV UM 

SAÚDE 
FORMULÁRIO PARA REFERÉNCIA HOSPITALAR 

DENTIFICA ÃO DO PACIENTE: 

NOME: 

DATA NASC.: 	 SEXO ( , ) MASC ( 	) FEM ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL: 

DADOS CLINICOS/HIPÓTESES DIAGNOSTICAS: 

- m...,34.‘...........„,-. 	1  
,,,,, 	! 

-"e 	' 	P.  4  140( ....i....J 

• 	. 
: itc-  

' 

,c120  
_ 

4  

-1-4 

1 

c t  

EXAMES REALIZADOS (informar resultados ou anexar cópias) 

REALIZADOS (descrição sucinta, drogas e doses e/ ou anexar cópia da folha da evolução/ prescrita) TRATAMENTOS 

MOTIVO DA TRANSFERÊNCIA: 

CONDIÇÃO DO TRANSLADO 	( 	) AMBULÂNCIA COM ENFERMAGEM 	( 	)AMBULANCIA COM MÉDICO 

SOLICITANTE OBSERVAÇÕES: 

ASSINATURA E CARIMBO 

Hospita) 
São Luiz 

Goniala 

PROFISSIONAL CONTACTADO: FUNÇÃO: 

DATA: HORÁRIO.  

UNIDADE DE ORIGEM: 

HOSPITAL DE DESTINO: 

p. 21



  

RELATÓRIO MÉDICO  

7,  

fmr uaGcac 

;:l5= 

NOME DO PACIENTE:  

 

DATA DA ENTRADA:   I   / ot  /os  11   
DATA DA SAÍDA: 	/  test  / 	 

Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a responsabilidade 
do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PS.(< 	ENFERMARIA  (niC) 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLINICO: 

ft,"  c-..-  .7;441../9 	.04 4.0-0" et-L.0-20y  
..aewn 7-4.- -.9 	 'tiro 1.  

4,-143 e 	 ..•efr"t 0-4 ad. 	»G •  
4,„, 	--"t eier-44.  ain 	 hfr,r*Q 	‘005 +„-"- 

-"e1C.fl  

HIST, 17I O CIRÚRGICO: 
fo 	a dr»  ft  /Cf?? 

EXAMES COMPLEMENTARES: 

7e 9.1L.i 

MÉDIÇOS ASSISTENTES: 
,44•517.-49  ie:41 	,A7174- -4/5,z T 

a•  4  .."."; 	14",r7 

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO4X7 	TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 

ARACAJU/4'7  7  de  ,...71.7-4"-"ro 	de 	 

Dr.Silv )LeAlmeida 
USE 
o 
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.,HMS/DATASUS 

WiSent 
HOSPITAL GOVERN 	..).0A0 ALVES FILHO 

tomo 

set.  *1-(... "ria 

) 

Sle" 

No. DOBE: 1863942 	DATA: 23/C2/2019 HORA:.13i16 USUARIO:,FFCROLIVEIRA 
CNS:- SETOR: -(16-SUTURA, 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
JOSE GILTOR SANTOS 	• 	 DOC...: 
31 ANOS - NASC: 22r 1/ 987 	 SEXO..: MASCULINO 

RUA AUGUSTIANO DA SILVEIRA GOES. 	 NUMERO: 39 
16184292839c007 	BAIRRO: CENTRO 
ITABAIANINHA 	 UF: SE  
GI.JTON ROBERTO .SOUZA SANTOS /TANEA CRISTINA DA CONCEICAO 
JOSELMA.  SOGRA .1 TRAZIDA PÉLA SAMU 	TEL...: 79.998483 
ITABAIANINHA- 	 36 
AC DENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS) . 
NAO 	PLANO DESAUDE  ' -.NAO 	TRAUMA: NAO 
NAO 	VEIO DE- AMBULANCIA:- NAO 

NOME 
IDADE 	 
ENDERECO 	 
COMPLEMENTO..:: 
MUNICIPIO 	 
NOME PAI/MÃE..: 
RESPONSAVEL...: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIMENTO...: 
CASO POLICIAL.± 
ACID. TRABALHO: 

X 
	

mmHg ] 	PULSO: [ 	] 	TEMP.: 	 PESO: [ 

       

       

EXAMES COMPLEMENTARES: [1 RUO •X 	[ ] SANGUE 
[ ] IIWOR 	[ 3  ECG 

 

[ 3- URINA 	[ ] TC 
[ 1 ULTRASSONOGRAFIA 

3USPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO 

_DADOS 5LINICOSt:r 	
I 1) 	

DATA WIEIROS SINTOMAS: 	/ • / 
. 	Gora Vt..1-ert-N Ia • ;4 ptss 	 5„, 

%Amo 	 ca 	 14.0,„.‘  12 

I ANOTACOES DA ENFERMAGEM: 

  

.1-11.4rUrninr• 

     

       

       

1 pd.t.›GNOSTICO: 

     

  

CID: 

  

            

           

PRESCRICAO 

   

HORARIO,pK MEDIC AC: 

     

     

           

           

b. 	ter-7z 	; 9 c P"- 	 Cr.1  ïra-e  fr" ert 	 e-r 	olt"- 	tHee-e:"^-'ea t>.  

17.0.~...- nes C~:1 te • 	„—i , 5 ; sc„._ 	 rieee,„0., 
No 	t-->ule----c !. W1/44 taé.A;41 	nsu,  , it4~: 	41.4.4"--1T.-: 	W•••"-  1k-CCr.n. WL" 

círê..). ce.w.breL 

os Cis  4.4 

	 etrxis-  ,  ii-ez 'O. 

HORA DA SAIDA: 
[ 1 EVASAO 	[ ] DESISTENCIA 

[ ] FAMIL.LA [ ] I L, 	] ANAT. PATOL 
Luiz Carlos 	Maar 

drituéditi-e:tA'itrsE  
ASSINATURA .:.,. 	3MUC DO MEDICO 

tb0*§Pc°  
Nr' 

4A.40 etsic) 

DATA DA SAIDA: 	/ 	/ 
ALTA: [ ] DECISA0 MEDICA 	[ ] A PEDIDO 

[ 1 ENCAMINHADO AO AMBUILATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL'(SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): : 	 
°SITO: [ ] ATÉ 48HS 	] APOS 48HS.  I 

ASSI AT A DO PACIENTE/RESPONSVEL 

tralaab SUS. 

isto 61901000 0.f ? 50 p. 23
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REGISTRO: 

DA 
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SPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO 

Reg. Definitivo...: 
Numero do CNS 	• 
Nome 	  
Documento 	 
Data de Nascimento: 
Sexo 	  

i Responsava' 	 
Nome da Mae 	 
:ndereco 	  

. 	TO 	  
Te fone 	  

L Nuntcipio 	 
~tonalidade 	 

! 

Watutalidade 

Pc a de Entrada..: 
nca 	  

¶ Jeito 	  
Cata da Internacao: 
Eora da Internacao: 
Medico Solicitante: 
Proced. Solicitado: 
Diagnostico 	• 
]dentif. Operador.: 

INFORMACOES 
Fr2c.Realizado: 

. 	
Saida: 

E :cialidade: 
.rpb de Saida:.  

Ir

ijpiPrincipal: 
14;ID1Secundario: 
hRri cipal: 

. 14gOtndario: 
ato: 

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIF:CACAO DO PACIENTE 

184932 
00090000000000C 

SE GILTON SANTOS 
Tipo : 

2/11/1987 	Idade: 31 anos 
SCULINO 

ILTON ROBERTO SOUZA SANTOS 
ANEA CR:STINA DA CONCEICAO SA 
UA AUGUSTIANO DA SILVEIRA GOES 39 161842928390007 
ENTRO 	 Cep.: 00000-000 
9.998483936 
803005 - - SE 
RASILEIRO 
ERGIPE 

DADOS DA INTERNACAO 
- EMERGEN2IA 	No. do BE: 	1863942 
18 - CENTRO C:RURGICO SRPA 
99.0933 
3/02/2019 
6:!54- 
M.681.285-72 JOAO IRAEVERTON BATISTA DOS SANTOS 
AO INFORMADO 
AO INFORMADO 
SANT0,9_ 

E SAIDA 

rti“:•::-.) E' 	AC: 
p. 25



fICC 

I" 

-IE 

. te. 

ATA: 

IOME: 

VOLUÇÃO 

ilAGNOSTICO 

12 / 04 / 2019. 

José 011ton Santos 

(S): Fratura 

MÉDICA: 

SECRETÁRIA 
SERVIÇO 

DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 
DE ORTOPEDIA E TRAUIVIATOLOGIA 

PRESCRIÇÕES DIÁRIAS 

49" DIH 

Manos -• ilk 7.2 ...,..._ 

Expostalllátise Fémur D(OP) 

net 
til ri-orr'pnt: 

de Saúde 

Medicamentos (Principio ativo -1- Concentração) Horários da Administração 
19, Dieta Livre 

c.  LAO -. 
29. Gelco Salinizado 

39. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs SJISP 

42. Gentamicina 240mg + 5F 0,9% 200 mi EV :4: dia SUSI> 

52. Dipirona 2m1+ 8 ml AD EV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs i 0,2,7-1"..:tri._ 	 a t.t, 	0-6 

9. Nausedron 8mg EV 08/ 08hs 505 

72. Antak 50mg EV ou.150mg VO 12/12hs / Onsprazol 40mg EV ou VO às 6hs 
 

89. Trama' 100mg + 100 m SF 0,9% EV ou VO 8/8IldS0.5 

9. Profenid 100mg + 100m1 SF 0,9% EV :12/12h:; SOS 

109. Captopril 25mg VO 8/(3hs se PAS > 180 mr141; e PAD > 110 minHg 505 

119. Glicose 25% 04amp. E J se Glicemia < ou = 80ing/dISOS 

129. Clexane 40mg SC . 1 x dia oulleparina 51001.11 SC 2 x dia /PP 
139. Dextrá 6/6h4SUSP 

I° Insulina Regular SC; após o dextro. 
201 - 250: 02UI 
251 - 300: 04UI 

301 -- 350: 06U1 
351 -- 400: 08UI 

> ou = 401: 10U I 
i9. Curativos Diários j x dia ( x ) SF 0,9% + Gazes 

162  SSVV 6/6hs - 	- 

17° Cefepime 2g EV 8/8hs• ,P t CffjLt_ .. . 

189  71 	

,.7Z 

19° 771 	 / 
„ii 	, 

209 /," , 
4/  / 

21° i /,---I 
14 1 1--"/ 

, 

Médico 

e  
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, MOlum 

9):-.,o°Stçça 

memx:raaan.nesen.as;m:aniatÁnaantm.._-.. 

Sexoatna 	

Pá 

Mdo P ontuário: 

Au-tal/o 
O ã. o.y 	

\AG 

Latii.r4; crE  
\Atm 

. 	. 	. 

- - _ 

22-M 

r. 

._rtg,:kblece 
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GOVERNO DE gERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA MODe 

ANESTESISTA 

-AL 

jer Fundação 
rei Hospitalar 
Ilak de Saúde 

— 
...•• 	• 

HOSPITAL .DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

FICHA  DE ATO CIRÚRGICO 
et.4,45•-,  PACIENTE: —j,..oy-4 

DIAGNÓSTICO PRE-OP RATORIO: 	 ?..5, 
CIRURGIA RRALIZAD 	r-sa VS.  n) _Frit  
CIRURGIÃO: 

AUXILIARES: 
• c,511-‘2:i 

---• 	 "- , • - 

ANESTESIA: 

DIAGNOSTICO Pós- O 

( )CIRURGIA LIMPA 	 ( )CIIL POTENCIALMENTE CONTAMLNIADA 
( )CIRURGIA CONT s 	ADA 	( ) CIR. INFECTADA 

INFECÇÃO PRESEN A ADMISSÃO? ( ) SIM ( ) NÃO 
TOPOLOGIA DA INFEC AO: 
( ) VIAS AÉREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINÁRIA ( ) SNC ( ) 'MI • 
( ) CUTÂNEO ( ) AP. CARDIO-VASCULAk ( ) :PLEURA ( ) OUTROS : 

DESCEIÇÃ.0 DO A.TO CIFSLJIRGICO 

1- 	\ otec,.,)1.4, 	,--- 	G ..)  P 11 	A.4...(à-, .--..... 

t) t 	c2le,  C&--" r 	 .. 	• 
3' 	L'-‘-e. Lar-J 	cv ..._,,,, Çtritip 	 . 
.4• _.. ___ Çr,t.P.  o ch.n...-;,_ 
5  - 	 ir+ 	CP 
6. 	• 

(b ov 
DATA: / / 	 

o g Nascimento 
ia nT.-dumatnlogia 

11MISE 370: CP PWSP 117 799. 

As inanira do Cirurgiac 

p. 39



s. ell SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 
SERVIÇO DE ORTOPÉDIA. E TRALIMATOLOGIA 

RELATÓRIO MÉDICO 

O (a) paciente 	0-7C  

	 foi atendido (a), nesta unidade  diC íeg6C 

tendo sido submetido(a 	)ra tratamento cirúrgico ( ) conservador 

de 

ARACAJU  //7  /nt/ ( g  

p. 40



MÉDIC • ASSISTENTES: 

ISISt-~L Étkiagr 

Cd /s 

_ crAd  4.1,L; 1  40, 	<ing‘-ei  

IIISVIRWO CIRÚRGICO: 
4-eri 	kg Á4q!  1A,6 	( 	-7 4 pV-4011.-47  

- 

4  

EXAMES COMPLEMENTARES: 

AV €4  

.„ 	jo 4__ ••  

--(4 410 / 	 .491.-ez.? 

NOME DOPAC/ENTE: 	At   

DATA DA SAÍDA:   74;)  / 	 
DATA DA ENTRADA: 	/ 	 

Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a responsabilidade 
do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PS X) 	ENFERMARIA ( ) 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLÍNICO: 

/474_141 11/0 4"&t,  A <-4-tirri4-t7to,cp  
6e(2 2tilig--,f 	_ene, ctitto 	/19_07_, o 	 .--LP 4"  41, o   

‘1/ 	/ , 

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADO (54 
	

TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 

ARACAJU, 	1-CF-C4 4,a,   de 	 

Jyail 

Ci t tCéjà J..h.edica 
CRM-SE 1614 

fl 
RELATÓRIO MÉDICO : 

Fundação 

4  `4C  

MÉDICO DO SETOR DE ANALISE DE PRONTUARIO p. 41



AMS/DATASUS 

I No. DO BE: 61391 
I CNS: 

HOSPITAL DE URGENCIAS DE SERGIPE - HUSE 

 

DATA: 02/10/2019 HORA: 14:39 USUARIO: JOSI=h: 
SETOR: 05-ORTOPEDIA 

NOME 
IDADE 	 
ENDERECO 	 
COMPLEMENTO...: 
MUNICIPIO 	 
NOME.PAI/MAE..: 
RESPONSA1EL...: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIM=0...: 
CASO POLICIAL.: 
ACID. TRABALHO: 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
JOSE GILTON SANTOS 	 DOC...: 
31 	ANOS 	NASC:.  22/11/1987 	 SEXO..: MAS Ci Li: 

32845.4-H1 

RUA ROBUSTIANO DA SILVEIRA GOIS 	 NUMERO: 39 
701800268480171 	BAIRRO' CENTRO 
ITABAIANINHA 	 UF: SE 	CEP.. 
GILTON ROBERTO SOUZA SANTOS /TANEA CRISTINA :fl 
ESPOSA / GILMARIA MARCIA FARIA DOS SANTO TEL. . 
ITABAIANINHA 
CIRURGIAS ORTOPEDICAS 
NAO 	PLANO DE SAUDE 	- NAO 	TRAUMA: NAC 
NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

PA: ( X 	nunHg ] PULSO: ( 	] 	TEMP.: [ 	] 	PESO: [ 

EXAMES COMPLEMENTARES: 	( 1 RAIO X 	( ] SANGUE 
( ] LIQUOR 	E ] ECG 

[ ] URINA 	E 1Te 
( ] ULTRASSONOGRATI. 

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: E ] SIM f ] NAO 

DADOS CIINICOS: 	 DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 

ANOTACOES DA ENFERMAGEM: 

DIAGNOS=0: CIO: 

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACA...j 

DATA DA SAIDA: 	/ 	/ 	 HORA DA SAIDA: 
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA 	( 1 A PEDIDO 	[ ] EVASAO 	E ] DESISTENCIA 

E 1 ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 	 
OBITO: 	ATE 48HS ( ] PAPOS 48H5 I ( I 

  

FAMILIA ( ] IML ( 

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL 	ASSINATURA E CARIMBO DO MEDI. 

p. 42



Nyugno° 

- .79 

movo 

-•—,ftri1 /2.:Irrl 
ARA010~02- 

HÓSPITAL DE URGENCIAS DE SERGIPE - HUSE 

FICHA DE, INTERNACAO 
IDENTIFICACAO DO PACIENTE 

6935 
000000000000000 
JOSE GILTON SANTOS 
32848412 	 Tipo : 
22/1 1/1987 	Idade: 31 anos 
MASCULINO 
GILTON ROBERTO SOUZA SANTOS 
TANEA CRISTINA, DA CONCEICAO SA 
RUA ROHUSTIANO DA SILVEIRA GOIS 39 701800268480171 
CENTRO 	 Cep.: 49290-000 
7998483936 
2803005 - - SE 
BRASILEIRO 
SERGIPE 

Reg. Definitivo...: 
Numero do CNS 	 
Nome 	  
Documento 	 
Data de Nascimento: 

s Sexo 	 • 
Responsavel 	 
Nome da Mae 	 
Endereco. 
Bairro 	 
Telefone 	 
múhícicic 
Nacionalidade 	 
Naturalidade 	 

'Forma de Entrada..: 
Clinica 	• 
Leito. 
Data da internacao: 
Hora da internacao: 
Medico Solicitante: 
Proced. 

	

Diagnostico • 	
Identif. Operador.: 

TYFORMACOES 
Proc.Realizado: 
Dt.Hr 
Especial::2ade: 
Tipo de Saida: 

'CID Principal: 
CID Secundario: 
Principal: 
Secundaric: 

DADOS DA INTERNACAO 
4 - EMERGENCIA, 	No. do BE: 
918 - CENTRO CIRURGICO SRPA 
999.0122 
02/10/2019 
14:44 
138.650.055-00 - DANIEL BISPO DE 
NAO INFORMADO 
NAO INFORMADO 
JOSEANESANTOS 

DE SAIDA 

61391 

ANDRADE DE FILHD 

EMME DE RADIOLOGIA - HUSZ 

ENIO/ //9 rro, 	HOPIV 

Srnirn FIV1 RAINnl "Cf P.. 

p. 43



SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 
SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

PRESCRIÇÕES DIÁRIAS 

DATA: 19 / 11 /2019. 	 490 DIH 

NOME: José Gilton Santos 31anos - A 8.2 

DIAGNÓSTICO (S): Osteomelite Fêmur D 

EVOLUÇÃO MÉDICA: 	  

...- 
Medicamentos (Principio ativo + Concentração) Horários de Administração 

19. Dieta Livre 

V. Gelco Salinizado 

32. Kefazol 1 g EV 8/8hs ou Keflin 1 g EV 6/6hs SUSP 

42. Gentamicina 240mg + SF 0,9% 200 ml EV lx dia SUSP 

59. Dipirona 2m1+ 8 ml AD EV ou Paracetamol 40gts VO 6/6hs 505 

6°. Nausedron 8mg EV 08/08hs 505 

V. Antak 50mg EV ou 150mg VO 12/121,s / Omeprazol 40mg EV ou VO às 6hs 

82. Tramal 100mg + 100 ml SF 0,9% EV ou VO 8/8hs 505 

92. Profenid 100mg + 100mISF 0,9% EV 12/12hs $OS 

102. Captopril 25mg VO 8/8hs se PAS > 180 mmHg e PAD > 110 mmHg 505 

112. Glicose 25% 04amp. EV se Glicemia <ou = 80mg/dI 505 
12°. Clexane 40mg SC 1 x dia ou Heparina 5000UI SC 2 x dia 

13°. Dextro 6/6hs SUSP 

Insulina Regular SC, após o dextro. 
201 — 250: 02U1 	 301 — 350: 06UI 
251 — 300: 04W 	 351 —400: 08U1 

> ou = 401: 10W 
152. Curativos Diários 1 x dia 	 ( x ) SF 0,9% + Gazes 

16° SSVV 6/6hs 	 ..- 

172 Cipro 500mg VO 12/12hs 

182 Hidrocortisona 300mg + Fer' -.am 01amp. 	$05 
199  

	202 	
(7- 219  

229  

(Sere' 
`44,4S414444: 

   

Médico 

   

p. 44



FtipdaçãO. 
Hospitalar 

malik de Saúde 
EVOLUÇÃO CiliMICA MULTiOISCIPLINÀR . 

HOSPITAL DE UftGaNICIA DE SERGIPE ;-HUSE 

Nome 00 Paciente: 

Unidade de Produção: 

ara‘VanrrçnWeefl, 
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Pá 
Idade. Sexo: 

Leito: N° do Prontuário: 
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EyOLUÇAd CLÍNICANNEXIDISÇIPLIN.AR 
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Fundação 
Hospitalar 
de Saúde 

  

EVOLUÇÃO CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERdIPE — HUSE 

Nome do Paciente: 

Unidade de Produção: 
Idade: 

N° do Prontuário: 

Pá Ina 
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EVOLUÇÃO CLÍNICA IVIULTIDISCIPLINAR 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 
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EVOLUÇÃO'DE ENFERMAGEM Ia de Saúde. 

Sexo: Idade: 
si ir»  

Nome do Paciente:-

Ure iiiddti N° do Prontuário: Leito: 
S?1/44.4"  
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coovaitio DE simson 
JECRETARJA De ermo ork MODE 

141% FHuons  cri: tçalaor  

Mi de Saúde 

HOSPITAL  DE URGÊNCIA  DE  SERGIPE 

_ 
PACIENTE: _305,e_ ctiewt  Stat., 

DIAGNÓSTICO PRÉ-OPERATÓRIO: ôU.Rnçctbjt tto 4with- 

CIRURGIA REALIZADA:  Wnock 	 cb. 48-uAttet L iteit co_ kViAstmn)rt 	 "Itt 1  
CIRURGIÃO: 	 _át eAculid. 	 (*Atm 	, tti 4744 &dl/o 

AUXILIARES: j)., kuutticia 	• ecta 
ANESTESIA: 2.st_nr. 	SttLitukt 	ANESTESISTA 	-e_ 
DIAGNÓSTICO Pós- OPERATÓRIO: o mim^  

()CIRURGIA LIMPA 	 ( )CIR. POTENCIALMENTE CONTAIVIINADA 
( )CIRURGIA CONTAMINADA 	(l) CIR. INFECTADA__ 

INFECÇÃO PRESENTE À ADMISSÃO? (50 SIM ( ) NÃO 

TOPOLOGIA DA INFECÇÃO: 
( ) VIAS AÉREAS SUP. ( ) PULMONAR ( ) URINÁRIA ( ) SNC ( ) TOI 
(7C) CUTÂNEO ( ) AP. CARDIO-VASCULAR •( ) PLELTRA (y) OUTROS  

DESCRIÇÃO DO ATO CIRÚRGICO  

Mau& aux á/bulas& clinhã.. 

"Re-A-k ce»,e 2-  aak W3221-P 	CaCeta.t Á221-- min:4m CtutL5Lto • 

Qp kiao 	coice_ )>_.4 	 bf.cu,c, 

Min& da.. nvt4iitig.P eu, &situe Lvty_ut to.rm1±444,\  4 0414LStistua auv-cru% 
Latimit  Øt&&4ÂLVt cIO Acco 41- lt‘ u}ke - - -S • e_ Aunt- ( •2, s.f.21etv- 

6: 
7. 	CotpOotax itsu R\A.4.‘,  tikÁtv.. 

FICHA DE ATO CIRÚRGICO 

DATA:64/40  /Zr 
(r:4•4 

tAlc0 
OPIrN.   

CAlle  \tsge#Ça 2?;  Assinatura 4313 Chula 
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HUSE 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

NOME  

	

. 	 • 

GISTRO DE ERM G NO TRANS - OPERATO 

	

O 	 PRONTUÁRIO!: 

4.44-4-4 4-4.4.1 	f_L iii. 

CHEGOU AO CENTRO 
CIRURGICO 

( A-CONSCIENTE 
( ) INCONSCIENTE 

.7 
EQUIPE MU TIDISOPLI 

CÉUROÃ2D: 	ar 
AUX 1: 43.- - 	 1, 
AUX 2: 

-- --— 
HORÁRIO 	4 

ENTRADA NA SALA: 	 -.0 

INICIO DA ANESTESIA: •IY- 
INÍCIO DA CIRURGIA: 	ta e 
TE.RMINO DA CIRURGIA: 	• ': • 	IP ( )ORIENTADO CIRCULANTE: 	(2.—/I4:1---' 
TERMINO DA'ANESTESIA: ( ) DESORIENTADO INSTRUMENT •  D • • 	 MD 

SAIDA DA SALA: ( )DEAMBULANDO ENFERMEIRO: 	 . 	'' 	‘' 
( ) EM MACA ANESTESISTM; 	*-1 Unir 
PROCEDÊNCIA DO PACIENTE: 
CIRURGIA PROPOSTA: 
CIRURGIA REALIZADA: 	 . 

TECNICA ANISTESICA 

( ) GERAL VENOSA 	. . 
( ) GERAL INALATORIA 
( ) GERAL COMBINADA 
(CLEAQUIANESTESIA 

POSIÇÃO DO PACIENTE 
Gá.p0RSAL 	( ) VENTRAL 
( ) LAT. ESQ 	( ) LAT. DM  

. ( ) CANIVETE 	( ) LITOTOMIA 
( ) TRENDELEMBURG 
( ) TRENDELEMBU120 REVERSA 

. 

. BISTURI ELETRICO 
( ) BIPOLAR (.4)4NIPOLAR 
( ) ULTRASSÔNICO ( ) ARGÓNIO 
PLACA!)) Eusp,au 
LOCAL :1 4 	td, 

EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E DISPOSITIVOS 
UTILIZADOS 

( ) BOMBA DE INFUSAO  
( ) DESFIBRILADOR 
( ) MONITOR CEREBRAL 
( ) INTENSIFICADOR DE IMAGEM 
( ) MANTA TERMICA 
( ) MICROSCÓPIO 
( ) FIBROSO5P10 
(AMONTOA MULTIPARAMETROS 
/ PA NÃO INVASIVA 
( ) PA INVASIVA 
( ) OXIMETRO 
( ) CAPNOGRAFO 
( ) PIC 
9)-FOCO AUXILIAR 	 . 
( ) FONTE DE LUZ 
( ) BRONCOSCOPIO 
( ) CARRO DE ANESTESIA 
( ) GARROTE PNEUMATICO 
( ) CARDIOSCOP10 
( ) TERMOMETRO 
( ) OUTROS 
(PM-ACESSO VENOSO PERIFÉRICO 
( )ACESSO VENOSO CENTRAL 

( )D 	( ) E 

( IPEREDURAL CICA 1 ti ER 
( WERIDURAL S/CATETER 
( ) SEDAÇÃO 
( ) BLOQUEIO DO PLEXO 
( ) LOCAL 

ASSEPSIA 

gor•IIPVPI TOPICO 
( ) PVPI ALCCOLICO 
( ) CLOREX. ALCCOLICA . . 
( ) CLOREX.. DEGERMANTE 
( / CLOREX AQUOSA 

. 
SUPORTE VENTHATORIO 

COMPRE SArRANDES 
ENTREGUES: 
DEVOLVIDAS: 
- 	COMPRESSAS PEQUENAS 
ENTREGUES: 
DEVOLVIDAS: 

CONTAGEM DE INSTRUMENTAL 
ENTREGUES: 	. 

TUBO ENDOTRAQUEAL 
( ) ORAL 	( ) NASAL 
TUBO AMARADO 
( 	) SIM 	N° '.. 

DEVOLVIDAS: 

GASOMETRIA ARTERIAL 
( ) SIM 	"O 

MASCARA LARINGF,REA 
( ) SIM 

• 

COXINS 
9 

i 

DE CONFORTO 

\ . c 

PLACA DE BISTURI, ELETRODOS E 
LOCAL DE INCISÃO 

LEGENDA , 

SONDAS 
( ) SNG 	 N°  

N°  
)) FSNOGE  AM 	N° (( 

( ) SOND. FOLLEY 	N° 
• Wff ( ) C/RESTRIÇÃO 	( ) 5/RESTRIÇÃO , 

FÕLLEY SILICONE 	N° 
STUIC • C:'  

( ) SONDA NELATON 	N° 
ELEIEODOS 

ECISÀO 

e 

)& 

PASSADA POR: 
ASPIRAÇÃO 	N 

DRENOS E CÂNULAS 

( ) SUCÇÃO 	N° 

mann DESPREZADA EM SALA SANGUE 8  
KEMOSERIVADO 

QUANT. DATA MORAMO 

HORA VOLUME ASPECTO CONCENTRADODE 
mmdÁciA5 

IMNTOO: 	: 

( ) ABDOMINAL N° 
( ) BLAKE 	N° 

.. PLASMA PINICO: 	: 
TERMINO: 	. 

- 	. 
TERMINO: 	; 

, OUTRAS: 

( )TÓRAX 	N° 

: é ai 

NOME DA  
PEÇA: 	_._ 	

i 	' 	. 

( ) PrZZER 	N° 2•114100: 

C 

L-1:3 

( ) PENROSE 	N° 
( )1GIER 	TI' -siAtzumAs \ k mim 

TERMINO: 
MIM. 
TERMINO: 
OUTRAS: 

( ) TRAQUEOSTOMO N° 	. 
( ) GUEDEL 	N° 

"DA" • kGLbc7.v.• 0_ 
PEÇA: 	- 
( ) SIM 	( )NÃO ( )TOT 	N° OUTROS 

14? DA BOLSA 

SINAIS VITAIS 
FC (BPM) 

é 4'  CS D 8 .21 I/ 
/ , , , • 	, Sp02 (mmHg) 40 () 	. 9 g c t• q 

EPCO2(mmHg) 

PA (mmH.  g) 10 4 5ail ' e, 5 --7,-- 	9 . 
PAI (mmIlg) t.------7-  

FR (RPM) 	I 1,3 4J-.  ti TEM?. (°C) 	----: 

LPP (LOCAL)? 	....• 

Elaborado pelos lnegrantes da Liga Acadêmica em Unidade de Centro Cirúrgico (LAUCC) do Centro Univefsitàio 
Estácio de Sergipe no período de 20192 orientado pelos Professones(a): Silvia Stades e Alexandre Vascon los p. 59



    

  

HUSE 

 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

CHEKLIST DE CIRURGIA SEGURA 

ANTES DA INDUÇÃO ANESTÉSICA 
  Dados pessoais confirmados com o paciente + equipe + prontuário + pulseira 

SIM NÃO NA   Procedimento/sítio cirúrgico confrimado como paciente + equipe + prontuário + exames 
SIM NÃO NA  Termo de consentimento assinado 
SIM NÃO NA-  Checado funcionamento do equipamento anestésico 
SIM NÃO NA   Alergias conhecidas: 	 CiAlle\P sm NÃO! NA  Via aérea difícil e/ou risco de broncoaspiração? 

Se SIM, os materiais devem estar disponível em sala SIM Is.li .  NA 

 Avaliado risco de perda sanguínea >500m1(7m1/kg em crianças) 
Se SIM, paciente deve ter 2 AVP calibrosos puncionados ou CVC fluido previsto em 
sala 

SIM NX::1 NA 

ANTES DA INCISÃO CIRÚRGICA 
  Todos os membros da equipe se apresentam informando nome e função 

SIjg NÃO NA   Equipe confirma nome do paciente, local da cirurgia e procedimento 
SIM NÃO NA   Imagens essenciais disponíveis na sala operatória 	 .. SIM NÃO NA - 11.  Antibioticoprofilaxia administrada nos últimos 66min. R: 0-e 	ete49.2.pitkitea,_ SIM NÃO NA   Materiais e implantes no prazo de validade 
Sllie NÃO NA 

ANTES DO PACIENTE SAIR DA SALA DE OPERAÇÃO 
  Todos os membros da equipe confirmam o procedimento realizado 

SIM NÃO NA   Contagem de instrumentais, compressas e agulhas estão corretas 
SIM NÃO MV  

-  
Biópsia identificada com: Nome completo do paciente, data de nascimento, n° do 
prontuário, nome do cirurgião e data e do procedimento. N° de amostras: 

SIM NÃO_ NA 

 Identificados problemas com equipamentos durante o procedimento 
SIM Nsitr NA .17.  Recomendações especiais para o pós operatório 
SIM NÃO. NA 

	 4- 	/0 -- i sof 	ANOTAÇÃO DErENFERMAGEM 
HORA  REGIaSTRO ASSINATURA 	 "e ce CIWILLA—dc 	(JV 	1-1- LS 	caki k.  

4, 'co 

 	i nhtta-n.erva 	to  1_SLQ_ L . C"))5g 

'1) ji)  	j..),brti 	lLkiejlõ 	 \ALS 	t ,;a 
a 

	nrrtOtte) %I \-- it ) e_ i 41, 	Cr(NC)  'At- - 	--g() 
	aL sks---n- 	 k 	 i A 	r \o\c9C3 	‘ do 

 
-- / à----c:3k_kNa."—..._. 	'‘ 	c•oc 1

k ,,,, 	. t v--51.-- )  

A:3p  5 p__. \13, -A (c_ipi.~ 	_„/"&_‘ 	cip 
P 	 re 	Ak ki 	\\":3 	.5) 	1--.  P--Li Nr_cam_ 	bkl,i) 

W-,  illt. 
MINHADO PARA: 

Elaborado pelos Inegrantes da Liga Académica em Unidade de Centro Cirúrgico (LAUCC) do Centro Universitário 
Estácio de Sergipe no período de 20192 orientado pelos Professores(a): Silvia Sandes e Alexandre Vasconcelos 
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RT 	 RELATÓRIO ESPECIALIZADO 
Avaliação á perda funcional-  e Invalidez permanente, pós tratamento das vítimas á acidente do trânsito. 

ifonbig• 

Número do sinistro 	a. e elç7~06. 

Nome do paciente: 32vf ,7,0a/t/Li7-~,c 	Data de nascimento:/  41/fr  
Data do inicio do tratamento /Acidente ce,..91,2  ?9/ 1/4.9 

1 :  Diagnóstico / Causas básicas: 

	

,e/ 	 (ca<crogi "Aaie.4-9&; /7~7/ e2t,' 
7-ai 4a(tv 4 giatc,  ?-~#10/1 97-~ jriefii /4 -7~ 

	

raec 	 "77~ 4  a °Çá5~----r e6-ège 

1/(2 ~l7 /111_,4/ê 6,67~11  19-17~42,/~ie<9  
00,  »S.: »Ore ae~? C9fote glaat.~~1  

el" e 4'-» a 6f~ii-4,".age .0~g~ itAti,de.44 
2 - Data / Tratamento Realizado: 	 (7~- 

"e 	 OiÍrn 

aeteioif timtie-Actaii  ic- 
14-0,101?-(( len'~51, 	 t  ,~Crlifra e ai  

ygageá 6404: 
7 .%-ard7a4P-9°'. 	Jeçr " ,~4°,2c- ~e, 4 ~044* tf-s, ,-75/ .efiaj 	-igidt/Gettrr Q'/74c e,4eez 

49 Saf 4i/3 te(~_.(7?-3. 
3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

23/a? ~TI. At 69 62àc'2 <9 SW //s/e< 1,e/e{  
L4' ,P7ce g 

ÃÏW-dr,/~4og4ate,. elerra 
C(7~-, dzed,C9?) 

Renato Ipeira CRM 1450 
atológia 

Data 
	

Assinatura e Carimbo p. 61



Nome do Medico 
Renato Teixeira N° do CRM 

1450 1F"°: (079) 3211-5368 
Endereço 

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas Número 

598 
Cidade Aracaju Estado  Sergipe 

4 	Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

-P A440 /7,74iter:o ate.w; J.O ,etediçia /e/ei 
d/le/ h-  1 

4e 42. affri,4 a e/W,04 

,114' ,e27763e-~1~ 
4n174 at e  adc7"-~; Sii/~04.1c' 

are-41c a at4 "Te. O' e \t Jk ta-~ 
Le "gic 

2:bec 40~994,  67rc arard4; ~1 
6- Alta definitiva do tratamento: 	

/ *47(9  • aa terie 
- Data do Exame do Paciente 	

ata/196 
8- Segue Exame Anexo 	 • 42W4: 	ç 	taae; 

Axt aa 4g,fr4/c6--;nri 
Latdt,te6v/4-:,naç 

9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 
180... 1 ano ou mais tempo da alta definitiva 

/1" 	l 	

Renato Teixeira CRM 1450 

f ea61   

Ortopedia - Traumatológia 

2  I  Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 

Rua !ta poranga, 598- CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 

Data 	 Assinatura e Carimbo 

p. 62
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Em caso de duvidas, acesse o nosso site wvng.seguradoralidencom.br. Para consultar o 

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, 

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras 

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no 

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. 

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vitima. 

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2019 

N2 do Pedido do 
Seguro DPVAT: 3190479976 	 Vitima: JOSE GILTON SANTOS 

Data do Acidente: 23/02/2019 	 Cobertura: INVALIDEZ 

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 

Senhor(a), JOSE GILTON SANTOS 

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as 

informações abaixo: 

Multa: 	 R$ 0,00 
Juros: 	 R$ 0,00 
Total creditado: 	 R$ 2.362,50 

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros 

inferiores 70% 
Graduação: Em grau leve 25% 
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50% 
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = 

	
R$ 2.362,50 

Recebedor: JOSE GILTON SANTOS 

Valor: R$ 2.362,50 

Banco: 104 

Agência: 000002917 

Conta: 000000011169-7 

Tipo: CONTA POUPANÇA 

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o 

limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00. 

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso 

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas, 

retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro 

DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações. 

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para 

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em: 

www.seguradoralider.com.bdrecomern 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 

Estamos aqui para Você 
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SINISTRO 3190479976 - Resultado de consulta por beneficiário
 
VÍTIMA JOSE GILTON SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO FREITAS
CORRETORA E SEGUROS EIRELI 
BENEFICIÁRIO JOSE GILTON SANTOS
CPF/CNPJ: 03800868598

Posição em 16-06-2020 09:37:05 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento
para a conta indicada pelo beneficiário.
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

30/08/2019   R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  05/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202100481}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público. 

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 24/05/2021, às 12:01:23

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001046855-70.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001046855-70. fl: 1/1
em 24/05/2021 às 12:01:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  24/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o Ministério Público</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100557}</br> Intimação enviada ao Ministério

Público (1º grau) - Promotoria de Justiça. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  26/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação considerada em 26/05/2021, mediante ciência e consulta processual via Integração MNI pelo ente público

Ministério Público Estadual, referente ao movimento Intimação Eletrônica, do dia 24/05/2021,às 12:49:35.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  26/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por Ministério Público Estadual, através do Serviço de Intercomunicação - MNI no dia 26/05/2021

às 11:57:40.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA
COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 
  
  
  
Processo nº 202170000828 
  
  
Anal isando mais det idamente os autos,  observa-se que não há
criança/adolescente nos autos. Assim, considerando que com a vigência do novo
CPC a intervenção ministerial nos processos somente ocorrerá quando estiverem
presentes algumas das hipóteses previstas no art. 178 do CPC/2015, o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, verificando que no caso
concreto não se faz presente interesse público ou social, interesse de incapaz ou
que o litígio não é coletivo, vem manifestar-se pela não intervenção do presente
feito, salvo se surgirem fatos novos que ensejem a sua intervenção. 
É a manifestação. 
  
Itabaianinha/SE, 25 de maio de 2021 
  

Márcia J. Oliveira Santana 
Promotora de Justiça 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Movimento assinado eletronicamente por Marcia Jaqueline Oliveira Santana, em 26/05/2021, às 11:13, na
Promotoria de Justiça de Itabaianinha.p. 71



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  27/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Ao MM. Juiz.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100568}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do atual cenário de necessidade de distanciamento social, com a finalidade de minimizar os riscos de

contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), deixo de designar audiência de conciliação. Contudo, havendo interesse

recíproco em conciliar, será admitida a realização de sessão virtual de conciliação, por intermédio da plataforma

ZOOM MEETINGS de videoconferência, devendo as partes e advogados trazer aos autos os respectivos dados

telefônicos. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme no art. 335 do CPC,

quando deverá informar se pretende produzir provas em audiência, especificando o objetivo de tal produção. Com a

apresentação da contestação, intime-se a parte reclamante, via DJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, oponha

réplica aos termos da peça defensiva, em razão do teor dos arts. 350 e 351 do CPC, quando deverá informar se

pretende produzir provas em audiência, especificando o objetivo de tal produção, sob pena de preclusão. Repise-se,

mais uma vez, que acaso as partes não informem de maneira fundamentada a necessidade de produção de provas

em audiência de instrução ou este juízo entenda desnecessária tal produção, os autos serão remetidos à conclusão

para possível prolação de sentença. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante do atual cenário de necessidade de distanciamento social, com a finalidade de minimizar os riscos
de contágio pelo novo coronavírus (COVID-19), deixo de designar audiência de conciliação.

 

Contudo,  será admitida a realização de sessão virtual dehavendo interesse recíproco em conciliar,
conciliação, por intermédio da plataforma  de videoconferência, ZOOM MEETINGS devendo as partes
e advogados trazer aos autos os respectivos dados telefônicos.

 

Assim,  o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme no art. 335 do CPC, cite-se
quando deverá informar se pretende produzir provas em audiência, especificando o objetivo de tal
produção.

 

Com a apresentação da contestação, intime-se a parte reclamante, via DJe, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, oponha réplica aos termos da peça defensiva, em razão do teor dos arts. 350 e 351 do CPC, 
quando deverá informar se pretende produzir provas em audiência, especificando o objetivo de tal

 sob pena de preclusão.produção,

 

Repise-se, mais uma vez, que acaso as partes não informem de maneira fundamentada a necessidade de
produção de provas em audiência de instrução ou este juízo entenda desnecessária tal produção, os autos
serão remetidos à conclusão para possível prolação de sentença.

Documento assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 23/06/2021, às 09:20:04

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001255978-20. fl: 1/2
em 23/06/2021 às 09:20:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001255978-20.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001255978-20. fl: 2/2
em 23/06/2021 às 09:20:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELIEZER SIQUEIRA DE SOUSA JUNIOR, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme no art. 335 do CPC, quando

deverá informar se pretende produzir provas em audiência, especificando o objetivo de tal produção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 76



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  01/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 01/07/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 30/06/2021, às 19:38:47.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  13/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210712205205793 às 20:52 em 12/07/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2820564- C3/ 2021-02017/ A CLASSIFICAR 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

  

 

Processo: 202170000828 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE GILTON SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 23/02/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/06/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-
020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 
inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 

p. 79
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 
do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
27/06/2019 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 
e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 
do sinistro supostamente ocorrido em 23/02/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 
policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 
acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 
razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 23/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 
(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –
  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 
TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DO LAUDO MÉDICO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, nas fls. 61/62, não fornece 

todos os detalhes acerca da lesão sofrida pela mesma, informações estas extremamente necessárias para o 

deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 

pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 

realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – RELATÓRIO 

PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – SENTENÇA ANULADA – 

RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é imperiosa a 

cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e seja produzida nova 

prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de comprovar a existência da alegada 

invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

 “AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA EFETIVAMENTE 

DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  

1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A indenização do 

seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de incapacidade e, consequentemente, do valor 

da indenização , imprescindível a realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de 

laudo médico particular não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que 

seja determinada a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, 

Relator: Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 

Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 

que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 

certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 

improcedente, com base nas fundamentações expostas.  

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANINHA, 6 de julho de 2021. 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE GILTON 
SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ITABAIANINHA, nos autos do Processo nº 
00008183920218250035. 

  

Rio de Janeiro, 6 de julho de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190479976 Vítima: JOSE GILTON SANTOS

Data do Acidente: 23/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE GILTON SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190479976 Vítima: JOSE GILTON SANTOS

Data do Acidente: 23/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE GILTON SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: JOSE GILTON SANTOS

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 104

Agência: 000002917

Conta: 000000011169-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

P
a

g
. 

0
0

4
3

3
/0

0
4

3
4

 -
 c

a
rt

a
_

3
0

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

3
0

0
2

1
7

p. 110



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 30/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE GILTON SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02917

CONTA: 000000011169-7

Nr. da Autenticação 909B0E089CDE6E1F
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40 - Local e Data 

04/ 	 5-,9frift  

9logi Jc? 

Seguradora O LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: O DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) MINVALIDEZ PERMANENTE 
	

O MORTE 

e  2- Na dosinistro ou ASL 	. 

'• 	' 

3- CPF da vitima: 

07)IR coS C 3 S'-• ci S' 

4 - Nome completo da vítima: 

Ga4-0,-, 	:.)cvng., 	 .., 
' REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOAFSICANÊTIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL) CIRCULAR SUSEP N2445/2012 

s- Nome completo: 

ri 

cÇisz 	Gtters 	até-.até-.

6 - CPF:  

7-Profissão: 

. Ólan pt8iCAn4a5 

8- Endereço: 

n2xtri. RektUsC.~› t.5 	Güe. Cró-s 
9- Numero: 
SR 

10- Complemento: 

11-Bairro: 

-UM/C? 

12- Cid de: V , 

0 ..meC,.., 

23 - Estado: 
....t. 

14- 	: 
Ra 9 o - coe, 

15- E-mail: 16- Tel.(DDD): 
C:49)q 418E2 Sq C3 

tn 	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VITIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE II AIS ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 
rt 
f! 	17 - Nome completo do Representante Legal: 
in 
'C 

18- CPF do Representante Legal: 
4 
u 

19- Profissão do Representante Legal: 

:no 	Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 
o 
X 	20- 

21- 

2 
. 

RENDA 

DADOS 

CONTA 

MENSAL DO TMJLAR DA CONTA: 

O
o 	

RECUSO INFORMAR 

13. SEM RENDA 	 9 

BANCÁRIOS: 	ra BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO 9REPRESENTANTE 

POUPANÇA (Somente panos bancos abaixo. Assinale uma opção) 

Bradesco(237) 	O Itaú (341) 

R$1.00 A R51.000,00 	 R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

R$1.001,00 ATÉ R$2.500,00 	9 	ACIMA DE R$5.000,00 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

CONTA CORRENTE (Todos os bancos) 

Nome do BANCO: 

Banca do Rosa (001) 	0-Caixa Econômica Fecleial (104) 

AGÊNCIA: G24:31'1.. CONTA:(0w i j À c,  et 	) 3 AGÊNCIA: 
...• 
C CONTA: 

(Informar o digito se existir} 	(Informar o dígito se edstal (Informar o dígito se existir) 	(Informara dígito se existir) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

.. 	 .. 

22- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML-PREENCHIMENTO    SOMENTE PARA COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

• 
• 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assinalar uma das opçães): 

2 Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

0 IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

0 IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Pelo motivo assinalado, solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação 
apresentada, concordando, desde já, em me submeter à avaliação médica às custas da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes decorrentes de acidente de trânsito, conforme Lei 6.194/74, art. 32, §1x, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
avaliação medica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS -PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE  

23 - Estado 
civil da ví ti ma: • Soltei")  E Casado (no Clvil) 	Divorciado Ei Separadoludicialmente 	Viúvo 

24-Datado 
óbito da vítima: 

25- Grau de Parentesco com a vítima: 26- Vitima deixou com pa nheiro(a): 	e  Sim 9Não 27-Se a vítima deixou companheiro(a), informar o nome completo: 

28 -Vítima 
teve filhos? 

O Sim 
mm Não  

29 -Se tinha filhos, Informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vitima debou 
nchzovairesceri? 	

Sim 
asl 	 Não  

31-Vitima 
teve irmãos? . 

Sim 
Não  

32-Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

ma 	Sim 33 -Vki 	deixou 
pais/avósvivos? 	Não 

Estou dente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apre entarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 	 .• 

34 38 - lá 1 Nome: 

1 o 
ci Nome legível de quem assina a rogo/a pedido CPF: 
<c 
NI 
R 
w 
ox Assinatura da testemunha 

'd. CPF legível de quem assina a rogo/a pedido 39 - r 1 Nome: 
Ztj  

CPF: O 
g.cr 
z 

37- (i) Assinatura de quem assina a rogo/a pedido 
Assinatura da testemunha 

   

'atura da vítima/beneficiário (declarante) 

 

    

42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 43 - Assinatura do Procurador (se houver) 

FP3001 V002/2019 
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Tipo do Local: Área Rural 

tNatureza 

1095: Auto lesão - Acidente de trânsito 
Veículo 

MotivaçãO 

Outros (ACIDENTE DE TRANSITO) 

Maleta) Empregado(s) 

IEnvolvIde(e) 

Gamaria Marciana Faria dos Veiculo 
Santos 

Grupo 

A 

e 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE CARNIÓPOLIS -AISP - CARMÓPOLIS - SE 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°: 067409/2019 

DADOS DO REGISTRO 

Data/Hora Inicio do Registro: 27106/2019 10:24 	
Data/Hora Fim: 21/06/20191342 

Delegado de Policia: Wanderson Bastos Silva Andrade 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

Afeto: Delegada Regional de Camitipolis -Aisp 

Data/Hora do Fato: 23/02/2019 05:00 

Local do Fato  

Município: Itabalaninha (SE) 
Logradouro: RODOVIA DE ACESSO A CIDADE DE TOBIAS BARRETO 
Complemento: ENTRE OS POVOADOS ILHA E PDXICA 

 

Bairro: Povoado Ilha 

CEP: 49.290-000 

ENVOLVIDO(S) 

Nome Civil: JOSE GILTON SANTOS (VITIMA COMUNICANTE ) 

(Nome Civil: MIMARIA MARCIANA FARIA DOS SANTOS (SEM PARTICIPAÇÃO) 

Som Civil: JOSE DAVISON MARQUES BATISTA (ENVOLVIDO) 

MotoccietalMotoneta Placa 0KV5033, Chassi 	Proprietário 

LXYXCBL0500477699,  
Núm. Motor 
1P39FMADE060657, 
Renovam 01083412248 

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S) 

Subgrupo Descrição Vínculo 1 

RELATOIHISTÓRICO 

INFORMA.
° NOTICIANTE QUE NO DIA 23/02/2019, POR VOLTA DAS 05:00 HORAS, TRANSITAVA NA RODOVIA SE 

260, NO TRECHO ENTRE OS POVOADOS ILHA E PDXICA, MUNICIPIO DE ITABAIANINHA/SE, NA CARONA DA 
MOTOCICLETA SHINERAY XY500, PLACA QKV 5033/SE, DE PROPRIEDADE DE GILMARIA MARCIANA FARIA DOS 
SANTOS, TAMBEM PRESENTE; QUE A MOTO ESTAVA SENDO CONDUZIDA POR JOSE DAVISON MARQUES 
BATISTA, CNH 06184641518, QUANDO TENTARAM DESVIAR DE UM VEICULO QUE VINHA NA CONTRA MÃO DA 
DIREÇÃO PERDENDO O CONTROLE DO VEICULO E BATENDO EM POSTE DE CERCA; QUE O NOTICIANTE FOI 
SOCORRIDO PELA AMBULÂNCIA DO HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA E EM SEGUIDA TRANSFERIDO PARA O WUSE 
NA CAPITAL; QUE O NOTICIANTE FICOU INCONSCIENTE DURANTE O SOCORRO, VINDO A RECOBI44R A 

CONSCIENCIA JÁ NO HOSPITAL 

Girstesp 

Delegado de Policia ave:Wandenson Bastos Seva Andrade 
Impresso por: Rontson Dos Santos Leite 
Data de Impressão: 	27/06/2019 13.42 
Protocolo 	Não disponível 
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BOLETIM DE OCORRÊNCIA 	N°.  067409/2019 

ASSINATURAS 

Leite 

	 "4, - 6/4 
lo 

Iene 	In 

)(ssoofir)cossorogval p.It. Wangs:tos acima atontadas • conte que poda* ?mondo cid • ~me/monto pelo insonte d•claniono ode 0•1 
adio Caluniosa • 340tarsrucedfo Paha ao Giros ou d• Cone...veneno do Cadens Paiol Broahrire 

Med= seis os dt.jdosfins 
moem. Contorna gongo no 

GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA REGIONAL DE CARMÕPOLIS -AISP - CARMáPOLIS - SE 

Delegado de Policia CivIMandersco Bastos Silva Andrade 
Impresso por: 	Ronllson Dos Santos Leite 

Sitnesp 	Data de Impressão: 	27/06/2019 13:42 
Protocolo n' Não disponível 
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40 - Local e Data 

04/ 	 5-,9frift  

9logi Jc? 

Seguradora O LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tipo(s) de cobertura: O DAMS (DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E SUPLEMENTARES) MINVALIDEZ PERMANENTE 
	

O MORTE 

e  2- Na dosinistro ou ASL 	. 

'• 	' 

3- CPF da vitima: 

07)IR coS C 3 S'-• ci S' 

4 - Nome completo da vítima: 

Ga4-0,-, 	:.)cvng., 	 .., 
' REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOAFSICANÊTIMA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL) CIRCULAR SUSEP N2445/2012 

s- Nome completo: 

ri 

cÇisz 	Gtters 	até-.até-.

6 - CPF:  

7-Profissão: 

. Ólan pt8iCAn4a5 

8- Endereço: 

n2xtri. RektUsC.~› t.5 	Güe. Cró-s 
9- Numero: 
SR 

10- Complemento: 

11-Bairro: 

-UM/C? 

12- Cid de: V , 

0 ..meC,.., 

23 - Estado: 
....t. 

14- 	: 
Ra 9 o - coe, 

15- E-mail: 16- Tel.(DDD): 
C:49)q 418E2 Sq C3 

tn 	DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (PAIS, TUTOR E CURADOR) PARA VITIMA/BENEFICIÁRIO MENOR ENTRE II AIS ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR 
rt 
f! 	17 - Nome completo do Representante Legal: 
in 
'C 

18- CPF do Representante Legal: 
4 
u 

19- Profissão do Representante Legal: 

:no 	Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 
o 
X 	20- 

21- 

2 
. 

RENDA 

DADOS 

CONTA 

MENSAL DO TMJLAR DA CONTA: 

O
o 	

RECUSO INFORMAR 

13. SEM RENDA 	 9 

BANCÁRIOS: 	ra BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO 9REPRESENTANTE 

POUPANÇA (Somente panos bancos abaixo. Assinale uma opção) 

Bradesco(237) 	O Itaú (341) 

R$1.00 A R51.000,00 	 R$2.501,00 ATÉ R$5.000,00 

R$1.001,00 ATÉ R$2.500,00 	9 	ACIMA DE R$5.000,00 

LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO (PAIS, CURADOR/TUTOR) 

CONTA CORRENTE (Todos os bancos) 

Nome do BANCO: 

Banca do Rosa (001) 	0-Caixa Econômica Fecleial (104) 

AGÊNCIA: G24:31'1.. CONTA:(0w i j À c,  et 	) 3 AGÊNCIA: 
...• 
C CONTA: 

(Informar o digito se existir} 	(Informar o dígito se edstal (Informar o dígito se existir) 	(Informara dígito se existir) 

Autorizo a Seguradora Líder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

.. 	 .. 

22- DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML-PREENCHIMENTO    SOMENTE PARA COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

• 
• 

Declaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assinalar uma das opçães): 

2 Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

0 IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

0 IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Pelo motivo assinalado, solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação 
apresentada, concordando, desde já, em me submeter à avaliação médica às custas da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes decorrentes de acidente de trânsito, conforme Lei 6.194/74, art. 32, §1x, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
avaliação medica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÁRIOS -PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE  

23 - Estado 
civil da ví ti ma: • Soltei")  E Casado (no Clvil) 	Divorciado Ei Separadoludicialmente 	Viúvo 

24-Datado 
óbito da vítima: 

25- Grau de Parentesco com a vítima: 26- Vitima deixou com pa nheiro(a): 	e  Sim 9Não 27-Se a vítima deixou companheiro(a), informar o nome completo: 

28 -Vítima 
teve filhos? 

O Sim 
mm Não  

29 -Se tinha filhos, Informar 
Vivos: 	Falecidos: 

30-Vitima debou 
nchzovairesceri? 	

Sim 
asl 	 Não  

31-Vitima 
teve irmãos? . 

Sim 
Não  

32-Se tinha irmãos, informar 
Vivos: 	Falecidos: 

ma 	Sim 33 -Vki 	deixou 
pais/avósvivos? 	Não 

Estou dente de que a Seguradora Líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apre entarem e provarem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, além da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 	 .• 

34 38 - lá 1 Nome: 

1 o 
ci Nome legível de quem assina a rogo/a pedido CPF: 
<c 
NI 
R 
w 
ox Assinatura da testemunha 

'd. CPF legível de quem assina a rogo/a pedido 39 - r 1 Nome: 
Ztj  

CPF: O 
g.cr 
z 

37- (i) Assinatura de quem assina a rogo/a pedido 
Assinatura da testemunha 

   

'atura da vítima/beneficiário (declarante) 

 

    

42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 43 - Assinatura do Procurador (se houver) 

FP3001 V002/2019 
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23/02/2019 06:41:19 

HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
Praça Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1398 

CNPJ - 13.098.041/0001-04  

PRONTUÁRIO 	 634.258 

Dta. do Atendimento : 23/02/2019 06:39:54 

Nume do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	
Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 

c_sg 	 4 tou-Co-i 
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19-‘i 
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cpf 

JOSEFAaeS DE souzA  IlmA 

alff""1"...nn  

COMPANNADESANEAMENTOOESERGWE 

COkEPROVAME  DAGO,°  

222421.6 

56.48 

(P OSSO 
COffluilitA De SM:EME" ro Ot Minn 

MO' 
 

6tsuffsdellilte.311 andno.AracaluaE. ~SM NOTIFICACAO 
L222421.6  l  

RUA ROBUSTIANO S DE GOIS. 39. 49290-000 

AO9F138749 ISE

0,~Pe/Emmewn  

5: 1  407025/00144 

AVISO DE DÉBITO/SUSPENSA() DE FORNECIMENTO 

CONSTATAMOS O DÉBITO ABAIXO DISCRIMINADO, CUJOS VALORES 
NAO ESTA° ATUALIZADOS. 

ESTANDO O SEU FORNECIMENTO DE AGUA PASSIVEL DE CORTE APOS SO (TRINTA) DIAS DE 7
ECESIMENTO DESTE AVISO. CONFORME LEI Np 11.445/07, ACRÉSCIMOS MORATORIOS 

(OUROS. MULTA E CORREÇAO MONETARIA) PROVENIENTES DO PAGAMENTO DAS FATURAS 
CONSTANTES NESTE AVISO. SERÃO COBRADOS NA FATURA SUBSEQUENTE. CONSIDERANDO OS 
SEUS RESPECTIVOS VENCIMENTOS ATÉ A DATA DA SUA QUITAÇAD. APOS O CORTE. A 
RtLIGAÇA0 DEVERA SER SOLICITADA EM QUALQUER LOJA DE ATENDIMENTO DA OSSO. 
MEDIANTE COMPROVACAO DO PAGAMENTO TOTAL OU NEGOCIAÇÃO DO DÉBITO E DA TAXA DE 
RELIGAÇÃO, PARA INFORMAÇOES ADICIONAIS. CONTATE-NOS NO 4020-0195 OU EM UM DAS 
NOSSAS LOJAS DE ATENDIMENTO, ATENCAO: AVISO ANTERIOR RECEBIDO, CUJO DÉBITO NAO 
TENHA SIDO QUITADO COMPLETAMENTE E ESTEJA INCLUIDO NO PRESENTE AVISO, ESTARA 
SUJEITO A CORTE A QUALQUER MOMENTO. DESCONSIDERAR ESTE AVISO. CASO O DÉBITO JA TENHA R/n0 QUITADO.  

'UDE O AMOR, A FELICIDADE E A PAZ SEJAM ABUNDANTES 	oss-s COPACOCS, 	 I 

I
ri IP pAr;rnm 

. 	....., _. . 	 — — — — - --- — — 
- Apcs OU alas sem a nesoclaçao MN debitas, que ensejaram o corte, o ramal 
predial poderá ser suprimido ficando as despesas com o restabelecimento 
Do, ,acAICOS a fana/ do ostiário. 

CANAIS DE ATENDIMENTO: 0600 078 0195- SAG' 4020-0195 
AGENCIA VIRTUAL: waroodeso-se.corobrregonclavInual  

°condado da Água Distribuiria (Decreto Federal n9  5.440/2005 -Art.5° :corso 1) 
PartMetrO 	 Turbldez  

111"OgornarlitAnseraaEltigkes 

IC cie ~Ostras Ant5t9éntsts 

3.05,2o I,  
(With e. Prime.na cio Ckiebn. (d. Wno.  

Cor Cloro j Flúor CO5bToes Totais adiemhurmá 

826200000005 564800419009 022242 60 86 479629000007 
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Eu,  (7../.9ÇYYlatu—e2 

 

"Iliee—árnAD. eaftc-a'  Uciç Q)7/7"W — 

 

  

RG n°  3.71AS 603-zr data de expedição&  /1,1_92 

   

Órgão  s,sr  , portador do CPF n° 	95á-  84#51-  

   

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a vitima 

 

stu_ C.ta 	sbn-j-j- 

 

cujo o condutor era 

   

sr- 959 Uy- cb-,Lop2 	94.uL larçr 	  

Modelo:  ShLenotLet,1  yr-)inQ  Ano:  ,33t R  

chassi:TX)/k C t%Z 35002-in-R6 es  
Data do Acidente/0' / 931-e 

t Xt  , no Estado de 

Veiculo: 

Placa: 

, onde resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

.17): er1/3 	0_,Fti 'Lr Go'fi ,n° 	  

r5CQN, 	 , declaro, sob as penas da Lei, que o veiculo abaixo 

com domicilio na cidade de 

6_05-z 

eta 
complemento 

Seguradora

O ei R 	
DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 

Para mais esclarecimentos, acesse o site uninmseguradoralider.com.br  ou entre em contato através de um dos números abaixo: 
Central de Atendimento (para consultas sobre indenizações e prêmios, de segunda a sexta-feira, das 8h às 20h) 

Capitais e regiões metropolitanas: 4020-1596/ Outras regiões: 0800 022 12 04 

SAC (para redamações e sugestões, 24 horas por dia): 0800 022 81 89 1 MC (para defidentes auditivos e de fala): 080002212% 1 Central ChnAdorla: 0800 021 91 35 

Local e Data• 

   

2,1  
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7.—r",éréxxx 
nn.c. 

PC t 
por- 

-• o 	- a I rrna  

astjek/riiletlichiacinat rSelo Digitai cie Fiscalização 
Tribunal de Justiça de Sergipe 

CARTÓRIO 	Oficio da Comarca de 

ItabalaninhaeM  ql9 .)._ XX 
Selo TJSE 2119_29586= 

Acesse. wwwtse us.hr/x&" 

Assinatura do Declarante 

ietri 41.°1 AlatAita 
Assinatura do Condutor 

(caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro) 

VÁLIDO SOMENTE COM C SELO 

DE AUTENTICIDADE DIGITAI_ 
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23/02/2019 06:41:19 

HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
Praça Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1398 

CNPJ - 13.098.041/0001-04  

PRONTUÁRIO 	 634.258 

Dta. do Atendimento : 23/02/2019 06:39:54 

Nume do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	
Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 

c_sg 	 4 tou-Co-i 
gre 

19-‘i 

EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 
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HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
Praça Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1398 

CNPJ - 13.098.041/0001-04 

23/02/2019 06:40:54 

	

PRONTUÁRIO 
	

634.258 
Dta. do Atendimento: 23/02/2019 06:39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	 Dta. Nasc.: 22/11/1987 
Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

Profissão: CERAMISTA 	
Sexo: M Est. Civil: U 

Responsável: GILMARIA MAXIANA FARIAS DOS SANTOS 	Grau Parentesco: CONJUGE 
Endereço: RUA ROBUSTIANO DA SILVEIRA GOIS,39 	 49290000 
Bairro: CENTRO 	 Cidade : ITABAIANINHA 	 UF : SE 
NU: 3;845412 	- SSP/SE 	CPF : 	 Cartão SUS: 1618429283900071 
Telefone Contato : ( ) - 	 Celular: (79) 9848-3936 

Medico Responsável : BRUNO MATIAS DE CARVALHO 

Assinatura . (Paciente ou Responsável) 

- 	• 

FICHA DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 

DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO HORÁRIO 	EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 

fvwd, Abd 	dÂLt /lido c):4-0 

UlAs ofisa (fruir  (i-LLIA 	.5424d_ 

nnAsuLo 
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HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
	

23/02/2019 06:56:31 

Praça Orlando Ferreira Alves, 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1398 
CNPJ - 13,098.041/0001-04 

PRONTUÁRIO 	 634.258 
Dta. do Atendimento : 23/02/2019 06.39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	
Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA ! EMERGÊNCIA 

DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO HORÁRIO 

03: GO 

oq: os 

04 os 

EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 
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HOSPITAL SÃO LUIZ GONZAGA 
	23/02/2019 08:43:1 

(5:lundu Ferreira Alves. 101 - Bairro Conveniência - Itabaianinha / SE - CEP 49290-000 - Fone -(79) 3544-1:)98 
CNPJ - 13.098.041/0001-04 

PRONTUÁRIO 	 634.251 

Dia do Atendimento : 23/02/2019 06:39:54 

Nome do Paciente: JOSE GILTON SANTOS 	 Dta. Nasc.: 22/11/1987 

Nome da Mãe: 	TANEA CRISTINA DA CONCEICAO SANTOS 

FICHA DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA 

DATA PRESCRIÇÃO E EVOLUÇÃO HORÁRIO 	EVOLUÇÃO ENFERMAGEM 

uot. 35 infs °AL. çcloa 
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Hospital) 
São Luiz 

Gonzaga 

DCUKC I /MIA LOC CO IREM UM 

SAU DE 
FORMULÁRIO PARA REFERÊNCIA HOSPITALAR 

UNIDADE DE ORIGEM: 

RESPONSÁVEL PELO CONTATO: FUNÇÃO: 

HOSPITAL DE DESTINO: 

PROFISSIONAL CONTACTADO: FUNÇÃO: 

DATA: [HORÁRIO- 

INDENTIFICA ÁO DO PACIENTE' 

NOME: 

DATA NASC.: 	 SEXO ( 	) MASC ( ) FEM ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO: 

RESPONSÁVEL: 

DADOS CLÍNICOS/HIPÓTESES DIAGNÓSTICAS: 

EXAMES REALIZADOS (informar resultados ou anexar cópias) 

TRATAMENTOS REALIZADOS ( descrição sucinta, drogas e doses e/ ou anexar cópia da folha da evolução/ prescrita) 

MOTIVO DA TRANSFERÊNCIA: 

CONDIÇÃO DO TRANSLADO 	( 	) AMBULÂNCIA COM ENFERMAGEM 	( 	) AMBULÂNCIA COM MÊDICO 

SOLICITANTE OBSERVAÇÕES: 

ASSINATURA E CARIMBO 

p. 124



RELATÓRIO MÉDICO g1 /4,15azac 
-insrplaJa• 

Saune 

   

- - 
NOME DO PACIENTE: 	47../4.; 6-,ee  
DATA DA ENTRADA:  Z f 	t  
DATA DA SAÍDA: 	/  Cs.  /  417  

Obs.: Dados obtidos mediante análise do prontuário, sem ter contato profissional com o paciente, isto é, a responsabilidade 
do atendimento cabe aos médicos que o assistiram. 

INTERNAMENTO: 	PSli 	ENFERMARIA (›eji 	UTI ( ) 

HISTÓRICO CLINICO: 

--C 	••714 7...r? •••••-• 	• O  it 	 .1.42.s"  

fl' -21. 	y -)-a 	teStat .  -~  
r174.)1 Asi  n 	 77~4' JA1  

/ata, 	-44,--4e.  'ir, 0  

-•-nta-1 r'•• • ity 

  

 

arst." 

<-t7 	-"dl< i 	,--é-%-• 

HISTÓRIfO CIRÚRGICO: 
'V 721/4P dr?M,-.31.54n O  

  

EXAMES COMPLEMENTARES: 

2-  a 7,  91; 

MÉDJ,ÇOS ASSISTENTES: 
pCI' V-9 .„,../7,97-4/574  

--rietettn a  ../Ce 4-j- 

CONDIÇÕES DE ALTA: MELHORADagj 	TRANSFERIDO ( ) 	ÓBITO ( ) 

ARACAJU949  e9  de  ,_."1"54.1  	de  7')/  

D. Silv . »Almeida 
USE 
o 
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tortk) 
,iMS/DATASUS HOSPITAL GOVERN '50A0 ALVES FILHO 

-r 	- 

-El kV 

No. DO BE: 1863942 
qNS:• 

DATA: 23/C2/2019 HORA:.13::16 USUARIO: FFCROLIVEIRA 
SETOR: 01-SUTURA 

     

     

     

IDENIIFICACAO DO PACIENTE 
JOSE GILTON SANTOS 
31 ANOS 	NASC: 22/1 1/987 

RUA AUGUSTIANO DA SILVEIRA COES.  
16 842928390007 	BAIRRO: CENTRO 
ITABAIANINHA 	UF: SE 	CEP...: 
GILTON ROBERTO SOUZA SANTOS /TANEA CRISTINA DA ÇONCEICAO 
JOSELMA"r SOGRA / TRAZIDA PÉLA SAMU 	TEL...: 79.998483 
ITABAIANINHA 	 36 
AC DENTE M3TOC:CLISTICO (MOTOS) . 
NAO 	PLANO-DE SAUDE  • -.NAO 
NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: NAO 

NOME 
IDADE 	 
ENDERECO-
COMPLEMENTO..1: 
MUNICIPIO. 	 
NOME PAI/MAE..: 
RESPONSAVEL...: 
PROCEDENCIA...: 
ATENDIMENTO...: 
CASO POLICIAL.: 
ACID. TRABALHO: 

DOC...: 
SEXO..: 
NUMERO: 

MASCULINO 
39 

• 

TRAUMA: NAO 

X a1/4. mmHg ] 	PULSO: [ 	] • TEME.: PESO: [ 

[ ] RAIO X . [ ] SANGUE 
[ ] EIQUQP. 	[ ) ECG 

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] SIM [ ] NAO 

EXAMES COMPLEMENTARES: [ 	UR:NA 	[ ] TC 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA 

......,pApos gmblicostcy. _, . 
‘i, Aty,..1.»,.. 	. sAnla a".— xr---.1—t—Pca , %J( tw-r... os 

I ih.' 	i DATA PRIMEIROS SINTOMAS: 
La. -•-•cn... 	

/ 	/ 
tp-.4. -- 4?"."3,PA wouve r...:: 

	

(.0^)%7t)-ev-ic^217.4  Aps.arsu.._\...., 1.4.,„.....44, 	1...ng.,_,b,,....*  pinss Sad...-'rn-o--3---. vcindirC- 
No 	t"-›-rk%"4:-  z W1/44  d.eticIrl r IVJ • 

1 	
4C., A..".1. 'nu' 	.e.-- Ab, ,,,, , ,,e_ ,„,„i 

... ~ci.-g...-. /cc.-uai. —s, 5 i 	. . 0-1-1.--4 I .14-144.--..- cl.....e.~.~ •-•-- Ae-e-: b. 	u..& 15 ; 9  r P^- ". 	Po-e v ir c--2. ia,' ..-c(.....Y. -BK er /ase 4,- cl"---  Afts•-let. t>. 	4ww,:. fr-r• Ce.— —. 
I ANOTACOES DA ENFERMAGEM: i 

I 

I DAXAGNOSTICO: 	am-cy-4.- 	 CID. 

i 	 

;,+•,.../ 	re. 
PRESCRICAO 	 - 'MORAMO ...,DA.  MEDI C AC, . :4- 	- 

71  

'te- -INNE hataliosa  . 

DATA DA SAIDA: 	/.1.   
ALTA: [ ] DECISA0 MEDICA 	[ ] A PEDIDO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL '(SETOR): 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUEE): 	 
OBITO: [ ] ATÉ 48gs• 4 ] APOS 48HS I [ ] FAMILIA [ ] 	L, 

drateckia c5V.5. 

erosiciociOd91 950 

1 t"-Ig.,c Cen.v•bret , 	 'O . 	
/ i ganaRw 	 CG" oca: 	irra 

HORA DA SAIDA: 
[ ] EVASA0 	[ 3 DESISTENCIA 

laCarks 	Shk Filho 
i 	. Médico 	dente 

CinarSI.,3 • - AuSE 
A DO PACIENTE/RESPONÉVEL' 	ASSINATURA ~MEC DO MEDICO 

tv-
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 ,, 	os 
u 1-  rt---- • ) - 	,,,,,•,,-..-,- • - wt.t.,%to a (0,  

LA49 ,_,_, ) Poi'k Yo ec 	,ÇP 
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SPITAL GOVERNADOR COAO ALVES FILHO 

Reg. Definitivo...: 
Numero do CNS 	- 
Nome 	 
Documento 
Data de Nascimento: 
Sexo 	 
Responsavel 	 
Nome da Mae 	 
andereco 	 

N 
ro 	 
fone 	 1  

-iunicipio 	 
ilOsOonalidade 

! 

¡Jatufalidade 

1 

 - É 	ta de Entrada..: 
: :Clinica 
_leito 	 
Lata da Internacao: 
Eora da Internacao: 
Medico Solicitante: 
Proced. Solicitado: 
Diagnostico 	- 
Jdentif. Operador.: 

INFORMACOES 
'rOc.Raalizado: 

Saida: 
cialidade: 

p. de Saida: 
"IDIPrincipal: 
lid7DiSecundario: 

It 	ndario: 
4 	o:  

FICHA DE INTERNACAO 
IDENTIF:CACAO DO PACIENTE 

184932 
00Q0000000000C 
SE GILTON SANTOS 

Tipo : 
Idade: 31 anos 2/11/1987 

SCULINO 
SOUZA SANTOS ILTON ROBERTO 
DA CONCEICAO SA 

ANEA CR:STINA DA SILVEIRA GOES 39 161842928390007 

	

UA AUGUSTIANO 	
Cep.: 00000-000 ENTRO 

9.998483936 
SE 803005 - - 

RASILEIRO 
ERGIPE 

DADOS DA INTERNACAO 

	

- EMERGENOIA 	No. do BE: 	1863942 
18 - CENTRO C:RURGICO SRPA 
99.0933 
3/02/2019 
8:!54- 
!1.681.285-72 - JOAO IRAEVERTON BATISTA DOS SANTOS 
AO INFORMADO 
AO INFORMADO 
SANT0s, 

E SAIDA 
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IE 

sul  

ATA: 

jOME: 

VOLUÇÃO 

IIAGNÓSTICO 

SEC .• 
5; 

12 / 04 / 2019. 

José Gllton San 

(S): Fratu 

MÉDICA: 

TÁR14 DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 	.. 
. VIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

PRESCRIÇÕES DIÁRIAS 

49" DIN 

s 54anos -• AI 7.2 ..__ 

Exposta Diáfise Fêmur D(OP) 

de Saúde 

Medicamento (Princípio ativo -F Concentração) Horários da Administração 
2. Dieta Livre 

22  Gelco Salinizado 

32. Kefazol 1 g EV 8/8hs o Keflin 1 g EV 6/6h s SJSP 

0. Gentamicina 240mg + 'F 0,9% 200 ml EV L.): dia 5USP 

2. Dipirona 2m1+ 8 ml AD EV ou Paracetamol .0 Ogts VO 6/6ht 1 f!. 	c? ‘4_ 	cr6 
2. Nausedron 8mg EV 08 08hs SOS 

°. Antak 50mg EV ou.150 g VO 12/12hs / O mitprazol 40mg EV ou VO às 6hs 
 

89. Tramal 100mg + 100 m SF 0,9% EV ou VO 81'8fií505 

2. Profenid 100mg + 100 I SF 0,9% EV12/1211; SUS 

102. Captopril 25mg VO 8/: hs se PAS >180 Ly m lig e PAD > 110 mmlig SOS 

112. Glicose 25% 04amp. E se Glicemia < ou .= ILCII-ng,/d1505 

22. Clexane 40mg SC .1 x dia ou fleparina 50001.11SC 2. x dia 12-1C) 

132. Dextrci 6/6hsSUSP 

1- 2  Insulina Regular SC; após o dextr 

201 — 250: 02UI 
251 — 300: 04U1 

. 

301 -- 350: 06UI 
351 --400: 08UI 

> ou = 401: 10111 

. Curativos Diários 	1 x dia ( x :i SF 0,9% + Gazes 

169 SSVV 6/6hs 
, F' 

'.,, ' 
- 

172  Cefepune 2g EV 8/8hs % 	 7L  I,  lc, 	Qitt -- - 	Ug 	, 

189  Z., 
199 2,7 1,ie , P ,7 2051 /,

/ 
, 	/ 

212 	.0. —21 
./re 

?Lá° 	/ / 

e/ 

   

p. 129



(40;32 
N-s•--/  - 

EVOLUÇÃO CLÍNICA PilULTIDISCIPLINAR 

, 

,..„ i e 	
Uglitli.T.ct - 

 Páàina.r 
.. 

--cila,... 	2  . 
	 ? - 	74 	• 

• 
4, 	'2 	i' 	. 	• 	. ‘k 	a' 	and d.i-d 	Cle Yi.0; 	ag65,-,--eirte ()k l 	‘.' . 

- 
4•Le „, 	Á 	1 	1 

 
 

-4k.  I 4.se
:91.4"," (171€2 

22ur ad,r)c"24-72 
g  Asr- 	. 

nal.24e.:1_ ". ___ _-
/1 	

2' .--- 
- ah  .--ri to; 

1/7kf 
41.,,,,~2t.4&c."2:tir 	 .2"-;10§1, t 	 si "ribOAAP144/-se . 1  â4 	ÁLUdÁbCeteC. alt,C1.—ideiráiii::iti ---'llr 

— 	—. 	--"rm • 

_. .. 
È.94 	 — i.  4.5 à'• 	

- 	
: . 

.: r-  eg;Nrii)NJ1.---àfÇ 	 _kk1JeSti• uLai'ci 
Ar 	•• "" .._ 

-4 
2J-4 

-t-k it-ia _....—e5-.:4 - 	) 	, .0_AAÇ) 	,5),..A Á 	i...)LA 
, 

1,1___C 

t-t 	 .),U, 	L...,LL:11:5,  -jeu 

-0.-ti.L..atA,:tSSs(9-I. à•Ál')-. 01.*70 . - 
- 	ill_sl.i2 1;' 	• 

/ 	2
I___

7 

C.,= 
;--.,--- 

õè  (20-7 • -- 	v‘, 	i,,•-kA.A-,..e.t•i•-u:.}. 	, 	ce 	ce ,. 
„Asc....A_ 	(--- 	4„,,, 	. 	• 	i 	 -,  -- 

,..t.!••__(---Q-)--" 	c-4Y, 	 .  (.9-c I 	1 	AUP, 
..C.<1 /Kat: 1 /4,-,0 	.d...: a--  1.ie 	 jkA t h ,2L.,‘-; < .01.4.4. _ .4;,2 	' 	2-b'4L__4 	5ç,  '2E_ /1,--2.-&--,--4_ clet,esdri.;, i  

t 	‘ 	› 	(.,1 , ir obotega 	:.2.;-... ..(2_(-• 	•  • 	_ 	i 

_ 
o  •:::t .p./E8 :1-4 
i--/  

.. 
. 	, 

, 
, p. 130



, 
00 Fundação 
kl&  dirStadir 

th• 

EVO 1.1.11ÇÁ.0 CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR 
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE - HUSE 

-.......--„-..._....--------__  
Nome do Paciente: ..........  Pá i *na_n' 
Unidade de Produção: ~SI ~1,1111,~141~alle 

.~1161~ItifflaliCi idade: 	Sexo: 
1Leito: N°do --- ----- -- — --- P ontuárlo: 

IMI 	j,' 	'' 
-, <29„ 

(1-0,1  l eilad -e17  
I e a 

t4e,"7z-Verti_CO-ged/L:1:4--'  di, 	 - 01,12-4t1  .L.:7 _,- 	 , 
rip 	i 	• -/- 	= 	• 	.- 	: -- :" - - - --,2i.  ,?-..4P: 

N ?-z124-7,  4.e._./.„,,,--)44i.e,,__,  
- y) 27.4c 

.714L,47-64  , 	, -F7 , 	z (-e:aL.é:2,a,,,4r2 e_.,-.2-7 egc._-:5-,..in 0,4_ 

MI filInt ti _...r ......._______ f? Rano; 

ik 
MINI y.....  5,:pf..{ 	I 	to ....) I OS ''‘' 4 ' , 1   _ ?-,__4, 514 ' 

t1,01,,,W
o 

14 
,,...-- 

, 
r"." 'Wh' / 
e.\ 	  

-- 
- 	LA 

• _,) 
, !lá 1011-  /15 

,.." c 
. ___O LA 

a 	..,..•-• 	---41,,e 41.1.14-S.2.4 --- ' - -G-:.:Z7-74.-:_._:_ 
‘ OA 	CÃ À 2 21-9 -3,, ,k-/J-1-, 	. ' - rkiiin 	(c: -.:*.1 A P ... ( ti 	, c.,- \\ ,LAJ á  ;y-4_4 	dizulase:i,--Lo 	. - - 	, fj Á c.t ..,„. j„,s-:,, , t 	55 kitl- 

--1:-@ 

p. 131



3"  

I
Leito. 	_ 

ani %g-4-ff 

sE,net 'S,̀",:là',E4greinEaneme 

iria Ne NI lini"aSa•Nell~allerinieetallealellealas lana 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SEIIGIPE 4, Fundação 

VOLUIÇÃÁ) DE ENFERMAGEM
'li Hospitalar 

de Saude _ 

.."..!",!riteFeet,~1~1Palflinal•PÁnne-la 	1~•~1~1•11011H 

!Idade: 
	 iJ 

 I Sexo: 

do Prontuário: 
Unidade de Produção: 

- 

EVOLUÇÃO 

il 
	,..z 3 2.2 

_. _2tiliksi 	-r)  
,e,. • ‘59?„,..z.: iPi g' '',/ 	

J 

ti  .2,20  -9  .sia-,_)-cit--0 	t______- 
	f_._SVN3en---G1-1)t 3; ot-C-4,  e, iinsig_Jcpcou-&-(42 in:c.,A_,:c  ç.',. em • r 'ar;  t 04:9 *9 4:4:•l•tieth: AL Ca&P— _IMA:. Cli0Or tura- ____ 

 r 
-__ 

aiTt oto  /44.4. ed   f rtei 

ernikr 

ILCidin_..s+ Lankál-___teei  rtAiri 
-11- Là:2s5._-__ 	0 A•rr"  'tk 	(RD 

<-) 

	

..L:SX24__OS-1 :à.b..soiti___Z. 	cct Ai' >.kc 
-1` \ 

r4,7 _11R-Cá"- L 	 Ws.. cli, 
et Nir 	 n_a_z_c-- 

	

,e._. ............4as • 	i 	/ 
,- 	

c\  e,\44L.N.A _ go lp 	
. 

Lki 0k. . - 	NL 	.á rani 

	

we  ...A....*". .._.., ' 's 	.ecteS ‘ Ces,  
Ok 

-ri— 

	

r=   ‘- ---t-ir 
Wz-.2_____1_499-4_ jeaárjaLC 
-___Q{ti.ceek,..,r  

) 
J

,..e.i_r 	.Ânr->-. .-:,_ 

a( 

AestiA-0./eg''' 
‘b ‘1.Ze 

II 	 A 

p. 132



Áp dra. 	.48b 

/ 
_ "kali 

° 

„as • 	 4...4"1„ 

sha . 	Ao!, 
a e_a A 	 !Ir - 

• 

 

As 

   

   

assN 

• 

    

    

DATA 	HORA 
EVOLUÇÃO 

..Ct( 

tn  
int 

LÁ) 

kasuakiseLe  
ielitSsiancr_12wEJ 

12•6a=-C-Lékel--c.aeCtuCki 

2.625 .1:5.:!á 
das 

V-1L_  
O 

- 

e iad  
----"J 

itra 

a &2S3 • _____15,...6:_&I___ 1 

	

á .• 	 „ 
LcSà..-Je.a. 

	

114 kar 	çl-  We 

lale 	41 

eankiiiitradrituri 
\Per 

	

i% 	.142_1_11): LdLia: 1 
CL biela ik 	-711S0----át_ a"..P_ 

0: 	6 LiXiil:2,&C-._-)pilân 
--ae,CS  aladit/L<!Cia_ C 

-_atiLit-C 

Nebe ;‘.ca 

-L 

.01-41 

Là-e- 

li  

h _a 

'*M 	_ 

laringlarroa'  

41/ pi~jk, 

• 
ebleignel 

• 

° 

1141 Á it 

á v 	b NI 
 
MM 

I 

k 	a 

,b  

1E11 
_ s/,. 0/492, 

 '5 t. EIFITen; 2 

Anktiam~ , 

a,  

sinetn! 

,b4fra 	• 

Yle 4  .aa 	: .a 	
• 

.~ 

p. 133



IGASIP.'"nntianw47-ttill~1110~~11911Wia”~"NiMiltasItis 

PITAL DE tàGÉNCIA DE SERGIPE: 

• 

COVERNO DE SEROEFE 
1:1 ETARLO. Da ESTADO 

Ia 

DASAI:IDE 
EVOLUÇÃO 

„.... - 	- 
In  

tre ICii r %Patega  DE ENFIRMAQ,E1V1 

Kansa wakaimainaaalutasiatemisaaasiardEmimammeormanaziarcomanamas,  . 

- 

do Paciente: - 
1.. -• 

- 1;:t•Nf 	,___.Q, If • 	
\ Hack,: 	,2 	ri 

O -; • 
_peto: ü_,L)  

1,?, de Produção; , 
, 

Leito: / -1 N° d> Prontuário: 

PX HORA EVOLUÇÃO 
.. 

( 't 	lha 11 	\ ick.ALL -3_,,,s.) Q 	-) 	4 .Dk‘:'-  --7-)c c:_t_rn  • 	E • 
• 

_.."2e.-p 	free-ditdo.2 	g,  acata - 

Q60-,C5- ,ib: Liz-  -a_d „9 	 J02_, 	ai.., 	I _ny-..,±_d_t_,L,0 
çj  \, AN. 1\ as 	ç ckiiiik_e i rn,------- 	 I 	------ 

çS 4 	c-00- por,. trytià 'nogir; 4.82:a.Visinir 	 lb 'A ri-a4,C2i22/treiá 

3(1-Uririn I  --P 
r 	 7 

Jarce Ltons:Lo‘ 	r  ti:::),..n_ourte)727-0 -u.:?-in_ 	--' -- - • 
1:-À "frni 040205h 

-t. 	, 	 , 
0., .1 Lplà:,Uã 5_, 	, n/ , 

G 	&-faerip Ligat&w.„.1 	)," , ttr-+-2 _..... 	.• áll .. 

v; e , 	_2»72  	'7225  ri, 	 7, —___ — 	_:4-1  
I _p_ix,e4., & 	ze...ÉLL (Gteo _ 
4 ,b•too .6  • Al 	.r11,151N19--f7rY ,1 _,L, , ,r_,---- 	Sá) 	P. I-LL rzaeakcapaIGL-  Cr 

I. ir  -1.-----"Cia---e"."-rt.A.  ---e-," LA--Cilea->"----1;7....0,, _. 	2-4 	.....-LA..4.fra.C. tA:Ç.,--.1. 	Mgr  tá  

/ ---L-....-L-0.9"" ...-C-403---_--cr-.4:-a---,--6--, 	-e-k------ 	--t--€---wo 	c 	ar 

4,,,, 
 

e 	.2--9-c.-2-,---,-Lo 	-.1.4.45- 	/9-2.7C 	k 

a•r.icx .c:-t:I....„„, 	r j,,,d,:a2,.."„1„,...,),„ 	) 	-,--1-4---`-- 	/ 4.41Ir 

-C ‘;'; 	1) 	, 	CÁ!(- 	C L i-cW a Cs ., J. 
,ft-r --C---C-4a- 	.)---•‘" 	t 	-4  '' 	•"--4"---(--t---C 	• --ag'1,-"i 

e_-_-, , .„:c ;,- 	,c..te„-to__27--„c-77.„c_ 	_, 
4___- . 	_. 	___ 

>4.-----; 
ofrOP 

acx:_a-c--?---,----- ,,i,,,t 	OtEe 	.4:2_ 	Ck-e, 	_.49- 	-t• 
-c  --------) 

------ -- 
",...4.e•-• 	.." 	'' I__ 	...._ __ blas-f--/e) 

'.. -ca._„.2--0 	,..4....c.i2 	_A 4!..C ...cca--)---3---;"  

e.' C4  a gz,  -.1.-. cre  

la t) 143  -1 

, -fr- 

21, Cl- - '01-1rÀ 	"e-a-r---"22-n3--0":-:5  

içA--'-' 
Ai' , 
,-- 	 •-",-- 	11,e 	:44cd.,Cr..--‘ 	4. /1./.----é 2 .eic_ 	..• 	_ ._ _ 

7-) 5, 	0 
/e -4.-e--e--- 	docz Q ...__"_-,--;?  

, 
/ 	 .- 

cc "Wkr-jc-e-c-e--t-- 41-' 'et:re--- 	 GA-c-e 	-....L. 

.-A---1--1--e--4---4-0-4- 
1 	IP   
L.  

cr 

li 

)41 

p. 134



DATA HORA ., ..(ctoci) 	, 	_, 	 EVOLUÇÃO 42 	J-J. 	. 	.- 	'i  

OçOir 0_91-1g) Çi ,at° AP S 	4---17 	O 	IN, It'151  __e' 	 af) 
i 

elfrx- ! 
rdb  (0 ,4 3 1.4:11X1%,(4ie 	. 

.45)...1L 	0 AI i 	Is C,Pihko_r_61_1Pj! 	(5 	OS 6  tifa•2  H 	ir 
• 1,___ gfi 	A..a.. 	

tlit  

4 	0 i
£1.s.rgO:in piai 

p A ei, 	r.,- 	a  ,....,„, , 
4217 0._."112 ) ANC—Ha4leA4D ?C' • . 

.1J:, a) t bkii; 4411. 	ÚÊ-11-b-a_ 	EL 	fligiNgÂ .41 
_ 

ir-c) i() A CNC) 	ti 442414'4d_ 
i 	h. 	;'11 in-E, "... 	 (' 

.1s 1L-  
r--:-, 

'4tt 	 s2, 	I , 	-- tto • . 	% .. 
L_QrOn 	2-5"tfeella.J-5 • 	‘ \ nN 	. , 	• 

Cok .9  o :1:¡[;-Nt..2.1 	Cetzfg`ç - 
220 Lj 	1-k-4ate,,LEstt-ft .26 

.Y
•  

Cw-ç- 
! 

1,- •igi--Caapf•Gs 	o, 'tÀ% 
, 	\ 
c ci 

_9',}4•211/4. 	.00..à. 	• 	‘, 
\ 

frfq -- 
L.311 	' 	a. 	, - i-. LAIA ( 9AJk^ l x kg 	â Cfna-Ires- ... 

k ...±. , 	_ 	1 	a._ h 	11_,  ..-4L\rn 	•rivVr..19 .._1  i----e_.fliP..,„,r,_ 1). _R:, 

: 
\ 	' 

t ainit 	 fl nec\. 	(PCB 
.--iltLD-rrajka  

Afan:A i 	tuâtri. 	It_323,Cr„» rt_ gel S Q 
.sq'\,•*.  vcizi-si 	, 	i 	C. • 	4,1').iitÀ % iklaN Nsw I **RS 
...21j:‘••• Ui ta  si, 

S 	1 	‘ 	h  , çs, 	44. _4„) 	I 
14  

1 
v  

.  1 
. 	- I 

‘ r 	(.-. 	43.33.  g leR3Clean[59  
W

. 
à:1--t. 

41 Li....i&Ja-.15t. 	14 .. 	 1„ 
Dr 	çm 21 \,,,E,,LINL,a_,rjja_n_t- è•talsin 	411. -el_ft\i). -Q-Nn 

stk,sxslats_ak,..21/2,,,,,., 	iitgi$jin  tuctwtrf•C;PrgiNa-  . .::. caksw,,,,,r0122,' ,-,--se  
ç A— lawatat rgi. 51 5 T (2,‘ .6 artz , 	k Cff}ãtrj23,1 S ). 14,65a,s1 	A.iniSS 

U' & &-. 
I-kq 	t() 	n 

I tt ._. et 	'' f A_ ! Ajt.T-)  • 	Wn 9 
At IP 	) 1 	̂ 

ljb 	À 	kl14,ki 
EM ill 	-5-11k A ri' 

á  
..! .L.AL 

i -- 	) -- 	- 
0,-  • Cf4.1tr2, .oP e., 	&int) 19.427-2- 	or . ,,4,,...,P7i. 	 .a;09-Yri o Ir 	,irá.:i i 	. 

- ..Ahl  Á 40 t 	Á tÁ:2 "'ti 	h teh 4VÔãae.6.2k, h ••• :.'i.ai ' 	.. OF de/Á i  ..,/, 	Á ' 	'S./ 	4.  Iii 

Irita ha ' á a 1 f 	Ala 	7 	,4 4  • ah, Á. 	22141 ele419 	° r7d.  194 .117;(26  4 -41,111 

.. 	. :... • 
jr) Ji  / 	• 

. t./ 4 ' Á i  i :010 	ifàfiLeer22,4t)::, 	.02t.-7 11 	
E  0. 	do 	ie - • 

i, . 	e_4242:2_254d4t220)  ida I .
1 

Á A 	I? • 	V 	• _ 	, 
.‘ 4, 4 4 	vitu ..,. 	c 	4 et-tif3/4,do 	I^ 

	

4 	1, 
of Min 	7,.. 

ta&-"1: e le 04,c)(Aurdio ,o, d / iy 	e . ____Téc.Eafe 
p. 135



‘'- 

Mica Da 	 ESSIEDnEI=11 "rasaISCOURDDAYSICRID . saltas 	Crj  

HOSPITAL DE 'URGÊNCIA DE SERGIPE
•  

	: 	
ti 1 4 
,,,d/ mi  

DE ENFERMAGEM 	tak 

ME '''-nnela raDESSIDIEDISCIITIEri4,2•5/~rg:52=554massaivjaamizuja.raw.roynrcia...-enna.j; 

I, Fundaçao f' 	- - Hospitalar 
de Saúde 

ïle~ 

xf 	1 

. 	GOVERNO OE SERGIPE 	 EVOLUÇÃO 
1 ECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

ni, do Paciente:  I Itiade: 
4,  

liexo: 

idade de Produça 

... 
Leito: N° do Prontuário: 

:).:CfA HORA EVOLUÇÃO 
. 	i, 

Ps .0 	 (C2d._41_>.eCQ-1- 1 L,4*,1 	_a grai ' N . e e a 
,-:-c 	 , 

-

áx  .
- 

em) 
ya  	- 

-.

2C 2 	Li) 	 -44-ér (.2.2.„ 	)(4, 	zeetzt... 	)
i- 

-..?-• . „ai 

I i/U 16 	 V  
.(ti 11,'(k É-..---' 

c),,, 
IllEvi- 

r.  

, 	,,...., 

at 4). ,L-0&-i) 	io, gã?A..t--0-,-  _,,, 	.., 
/ 

A il li 	1/ 	4.,:‘,',1,10,02,0 ,2:41,, ,,.: 
--c. 	 .go! - 

„ 	'a 
r  ° i  \ -ICA_iG-A-:',u.....A 

isaPrI 
n 	XL.  

IK . ni  ---,.,-,-----::> 	 •• a W.. 	p.":?`":-, 	cs , 	Ia, ,...,Çi._ - __.• 	. 	_,.. 
,_ C.-,.. O-CF-1/4. 	,i•-•-.z;t:e-c,_1, 	£12_-,,,,h..-A.. 	e-•_s__,;1%,-, 	.. t_.< 

4_,$r_s_.  
.1 

c2c3 ti,a,z, 	ç--., 	s-z,s--,_...ç.vss--- :-.:, 	..-- 	- 

.....;.1Cca.._,.- 
I 

--2-... 	 ")-1- 	Dil- ----,  ,,../ 

" ‘R.."...._ 	,43,  
, 	... 	. 

x_i‘..à. 	 •,-, 	,, 	_ 	
, 

-,-- 	,.. 
„so.,..5,........01:-LC...;24  ,::;3-e-,-,----c.;t:. 	:,...-- \ 	\, /9--()::,,,s3N-s- 	------a.... 

c,__.,„i-5,),.. eri,_„:,` 	,..taa,c, 	.5...s.:-,.-,-- 	<-2_i:-. ., 
-r. 

0..
t   

... 	§..._>--__ -_,-._ 	e,---  
,o,  s  Is.-- 

3----::--  - 	i L.  „...ph,..,,,,_ 	,....r.,,,_  
‘ • . 

Cern,. ."-.S1:1141/4/• tC-.)  %¡-“i 	1.11---,Ç.ii.D..:L.S3___Las ek-GrIS:r..% 	
• 

eQ.,__. ife  .,_ i\ , -0 	, Á 	Ç .±-, ___.c.-:i_o .,, ke;Lia.; r'a,...c2u.-2 	J' 

,oz:N-fv: -.. 	T.-- 	_______— 	-' ,h111111 nt 	8 

-t.9 e , 
?(:_ts;,-- 

ot„..._e_., .. .„..., 	 :_—,7„.„..... 	_ 	-.)-e . 	,....,C-n-^29--; 

,,,n„..2....,..., r‘a  „....c.,4c-c_D .. 	 - 

pv1 É  - - ti_ .t 	CO'_.e:!g:.:0,--) e:?—ert.--4--0 ..}2--2a2.-r---7- 
. 	 ca---, 	,•(---•--1..:_.•;', 	..-"Car e-4; '..-c 	.. 

4 

 

ál.Sç_ 
IP --  dir T 	

74" 

twg i, 
r 

pir-c---c-e----,----e- A ."-- 	:..-.-- 	i-e___s.. Q.--- 	e  
. _ 

p. 136



Zi DATA HO RA V./G.110k°  9 

02  • CacC). ICS.S.L--.SaC-- es"Ç'ClarCE, 1 .- &a- 	-Ny2. vtv aveNo 	Cs9^e \C, -à ;) 
CP c 	-)_CCP.S../S)a à P1slá'à  t_.\ C.A -CA C.5.5”?.5 	vPsr 62. l C 

r bra--Sal ve s-2,_.n 	c_ 1/4c -c ''o 	0 unx \I 	v• 4 

e 	_ika___T_~.,k___-_à_ 	\--, 	c u`Ca't t v•-• at 	12)•Ncleie.)?._ifvvn 	evs, 	\ L'.3 Á 

litoCS 	ital>5)22C2aâ, 	à, 	ç k X Aa. -na 	U.16 	̀êt3 	vu.szsv,  • 4: ‘P 

\ SGâ_  

crai-,4-E, luãtát.> 	r-A;,..g 	s) '.i 	-44-NWAZ 
ci er  -----C. n 1 	kS 	\P-X".0 	-1',C.1 	Len •• Ç e-,Vti Z_„%.5:2\  

. -5.3x)  
• 

 c en1.2.).._ 	a 	LAN-AL' aat • 

A_Fli., 0. ka Ge irt"-- \--) 	c:,___ .31 x,t,1- 	( 	aà NivIt-St sz3z1 	‘A-r•rea V ' é e .,--- 
,....t 	•.5,3 	 .- - g .. 	___,Sr-b.j.r.--> G_ 	ie,S 6.8 a5 	---- 

j _ci.)-0 fnnaíe—  42UL an-.S.tliaC(1ralty nij i 0 Ar) 0.‘ '355,..r...a.ao ) 	, 
ir n 	ar.t_ek .flAn. ta , 	 r esnça-ci —lira o -ri 171, dIL.;  . o 	ai 

I
•

airu rjettil°C if 	.gair-lr i:--.L.cn.-, 	e t  • 	" .`.e,LtEn— ' 	 -2-40‘) 
2...1 onxii4DiabsurOrra_cr'/2-an e 14 tf, e. 	--)-,,ç_t_. _,_ 

ià-i_ nrcustià_42,94L- OLÁ EI 1) 	r" 	n sLt 
d 94- fas_. .ar.,1)-iito rtecr^4‘,S:ttn 	a 	A.' .rjj„if)nn. ' 	 ie-r,-,  

i ,
., 	- 	I 

- 	Ga 	_S 	
a iiira 	a. 	g:, 	. 	i ' qc 

1r 
C li 

. 	 .4. ai-al 	111  . 	ao ti 
til- 	1 , dQ I 

sig 
Sà- 	bfi 	(..ç-a tr--YIJI0 ii. 	$ 	• ri...4 , 	i 	iti 

- ÍrrCã 
IF 	4,III  LIO' 

4 10\ rA , 	)1 ___ .c> 	AL 410. 1  
i 	pis k)Alk, es, g 	41  ifne 	, 

• 

' 	e ) 	------)--• 	1" I 	"14 1 	r I 

' IA 	---- --- -- 
CuRP à.) t ; • 1 E., 5  

l  ‘, 	is 	• 
ai 

0 3::20j -k.- 90-tary 	\td<611  •"Ana 	nnr) 	Crv \-0D-1-U 

»fl.-vb. 	 • 

 

;-) , lkya,r_ ; 

nraLl c_ -• 
 

19 09--e 	_) 	c\ .5,....—t_z 	• 	1, 
,.•, 

-- `r s----- . 
l 
)1/42_1L 

. 

, 

p. 137



nanai 10:sue.  istraiDeireninsalaaicaiamscsUliffleausisnixamazaa ;dana 

s 	 HOSPITAL 
• 

GOVCRNO De SERGIPE 	EVOLUÇÃO 
e oRaTARIA De LUTADO DA 5AUDE 

DE URGÊNCIA, DE SERGIPE 	i tr Fundação 
itlin Rospi!aiar 

13 E ENI'ERM  AGEM 	ti de saúde 

'Pateei al2diliMaillialEttaZeralilltat~telin~~~121ainn"  
I  

1 do Paci ntp: 	_ I Idade: 
g J 'et 

Eexo: 
ti-Ui& 

(le d 	rodução: 	• Leito: H° do Prontuário: 

crA HORA EVOLUÇÃO - „ 
- . 

_Siiiti ) -W. '35  j-cle"-~ 5141 	'adi: 	4' 	ia '3 
iá ,-----0  -----9-42- 6  an...._á:Li., 4.-EctLépa...,:zr-  • 6).-Jas.- 	••ffine, 

la -"ta- 4 " :d.? 	p- 

fio% 	(10  

	

n—__—_s,,,...g._......__,_?2,L.=__,),2,.........;2-, á...4_
• 

	._... _ 
a t • i2L. All, 41.12C-Zet 	Cli% 	eatati r__:.-0-_--;3. 	a Ir  eç-j 	'9 r .. 	

t 

-- 2--z--------7--- ,  - • 3,.. 	igka-i-_,  
-7 

(.4.1,7n4 	•  Ryto 71-,-/K•ff 
g 

avr- . 	 c  
as ,SEt  .., 

__i 7'°2t7'°2tiiiivc 

4Co_—  a.,,..„,_  
.d 

1-22,4 	).(3,Ü., 7c) 	_Q,..é_k sa."-à..--A-Ç - _ — a. 

_A I) 	(-24,.43- 	•-1. 	La j, 	____Q___‘, 
•
r__ 	o!, 	0 , 

o . 	_L_ ..... _ 

ca.-ce,iteur,L2...4_s-- 	(._R_ • 	,,e,„....,.. 	......-............._, .4,,  
-'4:1/4,‘•,..'e-ALC>ti:.__C-4.4-ki 	d2k.  St"  

')Ái O\ 702/)n-,-- .1":`..4:sc:Jilda'eA-  2.:),-._--,...L-s2.___PÁS.-7.-Ltif. 	_.•_—_ 

--- --- 	--_—____ , 

°A •tletg0  %-2 t 7-27),(2<;i: 2'zi ) 	__,dã-fc .-)_.';;---7»'''r&  
/7  

'i a 

-

-r 

iii- Ce-a,,1 1  _st „1:410 

0 	
7 

&9/O 

6"4" 	i" 
/ 	

.S,. 	..... 

.1‘2-'ag:-:' , 

/11 
,Atairi 

 

154,4r(2. 

49_._. 	,d• 
-.C-4.- r-1-!„-:2;,:4;a5E72,e,i.C.--C-P--ta 	4,2 615.É;IzT 0.40,911 

-1\ . 
r 	. 

-=---------------___ 

 

Sai 

p. 138



• PATA 1.10!:;fik : . -- 	ir .' 	: 	 EVOLUÇÃO .42, 	.':  
-- - 	. 	t 	tt.. 	'I 'A"' 	; .. • 	.. 

1410/, (41 62-) cit-jr_2>Prufi .À. pki2_ iiefre-a-ft-E... --nv ..--e_e_. / 
 	. 	- 	.  .i o_ c_t_cxeL e-.74.-t!-I  ve---4 4in 

• b4 Á .g.4. .. Le.d._ 42-7---u2A.
• 	

k.i.c) 	• . A--1) 
-T--- . , 	tL'‘ 	I.  -•:-.4 "5 

\\%\t4 	- 
1:4A1 ran -e-Lb—fl.-o-ao ---)-w--o-v. , 	. • 	, 

. ,-,Yruada4ao-etz: -47 	tar ,, i 	( 
J. 	iltS ' . 

	 kl:h°,  01----cut--p.--tr.te  
lagic~,,ncr_t:),-;_y7 Á rsittit.„;  , 	. 

• 
• - y_:_e_. 	A ''')CU. 'iQ 	 r - 0-1--4---C<Cf-t) ,1  ai4

•
r- 

-h. 	 5 2lai /.10 k 	1TO 	0 	- 	- nk 35.41- 
:r 316,1711,--Ca-4.  74.4zo 	/aCJ6I:--.0 ..r PYOLd,..Hit 	n 

(.....C..4;"*"r--af 	....e.....4, 	......e....e..---J,-,.. cel., A (....r3 
araatz.:NeesEN 2---a, san 	. 

.. 	.- 7r-ite-,  _c/),..  

.02..0 

2.5c.--2,-.;_s vi.---(--n --e--C-e-e -,  

i 5
• .  .•t -e- 

.7j..ILÇ 

sniíix. 

. 

:::-tr_.-{? e_---- ..e.„..  _../.4-._42-t-é-(--Litie—c -.-- -elSitr----  
a 	.---,c--- . ccs,a.12------)---e....., 74....e.C.i_r _ - 

J - e-c-r_.,.A•t_ale ,,. 4%::::---1d9 	r„1---L.-20-1----4---  

12  .0:7j1:0  _p$•  dri7-e12__ ,„--,,,(4r i,n35.---. 
• n-47 	7 	 , 

* á I,X77~ 
7-• 	. . 	--e(7_,---- 

- 	• ._,É--,.. 	ic-.7 

r 	- a-ft 	gr- 	4.----,2 	 r--2°C-4,-"2-22 ,rietca 
4 49--.0--7.222C.242 25- 	i,e--,2 

• -.4,  2- 	4_,,a4--  ...„....efr, 
... • . 4----- 	- .----&:',17-4-<- 	 .5!:- 

	

mama eli 	.,, 	• 
 -,,, 	- 	. 	• cort4--sE 	_ 

ingisig-  -4.  - ------ 	~--Lzgã , 	-77/ 
“48:'"" 

...:.,. 	• -,-: "--) 	
,, . --722--e--/Q-zi 

— ( 
'J.,' ze 	.. _ 	_ 2,87 0 yrz,,, fá::t....„-̂ ,.-...-,--%?,;--7,cr, 	....., 

.: „ ... 	. -z_i---_,atc„- 
,,,-- 

,- 	,  

.., 	. „ta • 	-- ---------------a-. Etdivo ntos 

"1/2h..7.-.222,7 	77dZ12%2S2... n.%efiliat 

—ftilivarda . Os 4/Ittn.ç ‘ 	 ----------- . 
-3 ._...z..._...„ 	4,2 ti-, j_47:,;( 	„27,>--;  , .. á.'" .. ao EN, 	95.fpfa -Ti.: 

j`;') . ifill147 
Edi , h.,  elo á . Santos 
rORC 

• . . 	, 
/..tr-e 07;:, 	-, g-.Z.j>:."- 7 .-7L-soVt. 

• • . . 	• 	—.a- 	" 
...: , • 

e 995.030 	L 

, 
p. 139



HORA DE TERNA 

1. L 50 

HORA HORA DE INICIO 
149: 

15 n  4.5 

"--- 

MM ~Ma M nnweiflwwwwwe MM  MM ,irtnartanepas 
	.4 	, MMMMMM wwwwwww~ 
	 MMMMMMM  a e ism ui/0~i~ 
	dieshrommAnramw OrmrardenenfineLligenee nmemOULeileaWleardnee 
	 II 	 

12 

-~Ertift' 
PVC 

TEMPERATURA 

DIUR E1.1E. 

vami.50.1) 
PAM 

HUSE 
PACIENTE: 

UNIDADE 

BOLETI V DE ANESTESIA 

74, 
ICO: 

REGISTRO: 

LEITO: 

Seb. 

et- 

*RS 

CIRLi:SGIA P OGRAMADA 

NE BIOLOGISTA 

CIRURGIÃO 

EssIS 	
Minus Sdeiss .ffibMe 

CIRUR92A REALIZADA 	 DATA 

¡cgf I "T• 
Ttai-C31 ANESTÉSICA .•

MEDICAÇÃ.C' PRÉ-ANESTESICA 
e:121a4- 

	

ESSO VENOSO 	
POSIÇÃO 	2,~  

	

45 	15 SC 45 	15 90 45 

Some 

SS• 	  

15 30 45 

60 

10 

eis 

mumwm, 
filia.  

CEC 
OUTROS 

wie'm 
alei! 	 

• 

li 

Mann 

en••• 
nes 

IN MMMM eme wielemeekw 

PA NAO INVASIVA 
PA INVASNA 

ELETROCARDIOGRAMA 
OXIMETRIA 

CAPNOGRAFIA 
O 

O 
5 

• 
• 
IUIIe 

• 

MEM 
NEM 
Moa 

4"..~3~a  

eS.,/n._"4 	All1~,de-,  • • ar 
weir.z. 

ralar~~-- 

- 49 

,4101:: • 	-.111•111tW. as- 

itte,~. —4 

li""5  ,v LLE.L.:,Ei2,2.:7,..:•-• 

;aè 
~Md): 

••••••• 

ans 

1' Dose es horas 
r., Dosa as- 	. 	• horas 
r. Case as: 	horas 

ffla *Selkalg:,P.W 

• 

!.. 
I••• 

lo• 

N"rcie 

"fri 	 a./ 
2 Ca' 	„9-1•;1Hir:. 

p. 140



)MA 

limu••••••• 

PVPI 
TÓPICO 

1 BOMBA DE 
INFUSÃO 

FIBROSOLDPIO 

'0-tFOCO 
AUXILIAR 

. 	. GRANDES  

I (53 	
EhlIRESUL DEVOLVIDA 

LOCAL  r 	Os 
05 

Registro de Enfermagem no Trans-Operatório 

A OR ADO  ,:,41 SOMBLENTOT 

PROCEDÊS/ICIA 
h 	iNitio  DA ANESTESIA 	ti • &Oh 

tO h I FIM DA ANESTESIA 

,-aarso--an" 

PRONTLIA RI E../ 
DATA

21 A-92 
AGITADO 	COMATOSO 

17) ci.\ ,onn-hôsr' 
INÍCIO DA CIRIII: GIA 

FIM DA CIRURGIA. 

NOME  

RECEBIDCZVS 0. OR  

NIVEL DE CONSCIÊNCIA 

CIRCULANTE 

ENTRADA S.O. 

SAIDA DA S.O. 

CIRURGIÃO I 

ANESTESISTA 4a, 

$ nh  
1.9 AUM. AR  

ra AUXILIAR 

( ) DIREITA (L4F_SQUERDA LATERALIDADE 
INSTRUMENTADOR 

CIRURGIA PROPOSTA 

CIRURGIA REALIZADA 

GERAL 
VENOSA 

PERIDURAL C/ 
CATETER 

INALATÓRIA 	(X)IVIDINADA 

GERAL 	 GERAL 

I

PERIDIJRAL 
S/ CATETER 

ÇJIcA AbasrÉsICA 

TUBO ENDOTRAQUEAL ) ORAL 

) NASAL 
	P Ia 

Ia E RAL 
BALANCEADA 04,....RAQUIIANESTESIA 

BLOQUEIO DO PLEXO I I LOCAL SEDAÇÃO.  I 	1 

TUBO ARAMADO j Na: 	
MÁSCARA LARINGEA 

ei••••••••• 

COXINS DE CONFORTO UTILIZADOS 
CABEÇA I I MSID 1 I 

PUPI 
ASSEPSIA 

[ 

ALCOÓLICO 	I DERGENIIIIIIIIITEj:)F- ACL
IfoRtFILILCilcD 	 CLOREXI A. L 

	DEGERMAIM 	AQUOSA  

D. 	CLOREXID. 

BISTURI ELÉTRICO
MSE 	1 MIE] I MID 1----TE SUFOCAR T-T  MONOROLAR 

Ve. 

PLACA BISTURI 	j 	ODNIPRESSAS 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS UTIU2ADOS 

[ 
M 0 NITI)R 
CI IR EallAL 

(;IS) 
?A . 

	 (NÃCi 
INVASIVA1 

1 
VI DE .0 IPA RC 1SC ÓP 10 

11 

INTENSIFICADOR 1 1 MANTA 
IIVIAGEM 	TÉRMICA 

PA 
(INVASIVA) OXNETRO E CAPIM OGRARO 	PIC 

BIRONCOSCOPIO 	I OUTROS 

IMISOSCOPIO 
DESFIBRILADOR 

MON ITOR 
CARDÍACO 

FONE DE 
LUZ 

ELETRODOS 

_ 	INCISÃO CIRURGICA 

E 

GASOMETRIA: SIM( ) NÃO : 

F'CIS IÇÃO DO PACIENTE 
04-.DORSAL 	1 VENTRAL 	LAT. ESQ].  [ uvr. DM' 	CANIVETE LEFRENDELEMBLIRG:  j LITOTOMIA  

ELABORADO PELOS ACADÉM COS DE ENFERWAGEN DO 72  PERÍODO DA FACULDADE ESTACIO/FASE (2014/ E1)2) ORIENTADO - 
PEIAS PROFESSORAS LUCIANA Le)B0 E SIVIA SANDES 

-- AVPH 

AVC 	Di 

I 3EQUENAS 

E\TREGUE DEVOLVIDA 

p. 141



SONDAS - MENOS •• :MULAS.  

SNG 	!Ne: SNE N2: 	flfFOGARTYitly: 1 	] TRAQUEÚSTOMO N: 	1 GUEDEL Ne: 

DRENOS ' 	7i suc:Oo 	rsi2 	. f lti W0( N2  PENROSE N2  

ABDOMINAL N2 PIZZER N2 KHER N2  

BLUE N2 (nos 

PASSAGEM DA SONDA FOLLEY SERI RESTRIÇÃO i  COAI RESTRIÇÃO 1 VIAS N2: 

FOLLEY Idç: 	
• 1 FOLLEY 

SILICONE 
N2  

J 
SONDA NEIATON (URETRAL) N2: 

PASSADA 
POR 

ANATOR110 
'PATOLÓGICO 

N2  PEÇAS 

SINAIS intius ._. Fc (13prin) 4,_,, _CL ,k •4 
Ep02(16) ÁD122"_.+_Ágalt__. dl-Q(2_4 

EPCD2 (rninHg) 

PA (ni relia) 1/5./.1"j9 i'2,-dij (t‘ 141,--2 	0,-jr-,C, 
PAI (rernHg) 	. 

FROPPA) 

TEMI' ('t) 
i 

ANOTAÇÃO DE ENFERMAGEM 
HORA REGISTRO , ASSINATURA 

i3: LIO %I( :4:24•4: 40.14. 04,:s.L.ate 	:_.(2 	G/  tlitizw-tileg-vct—  01.,p Ch-C40,1 Les) Á 
e 	x :o 1-za2—pa.X2ird2....Q3..cLgtesneigicka...ti,  in _04,  
LL22 	 'ÁLU' d.  st:taL2L-(22  . Q(>'tiVtdciln, -a...127_ pfe.--f..srriebH 

WI___12101nA -42...:;' .611, 714.(934.; Quan  10,Lia "PA ,e_L...tri,„  
ji I( In 	!len 	i

t. 
. 	' LOW • Uttpe; ,24t -t 13 n2  'tal friM"_fil,C1 

z1,1 ila.:(2-Qh_ 12,  L; P c1 /211 rfrLS_CL.F..._itn-  4CL:2te ..n..19-, 	witõ. 
,k .0tintio 	ni L., e-a-, iâilte • 1 •••-i'sii2.,P.12..d.0 erin3iCte-u /- 

-ii-  Se 	 L 	 4çno 04 	1.-",.- 	I .4---4-(3i.) Lek;u4:1  • ----__.--S 

-44 zo ,./2 ti 4=12--ÇW_SixÊ2.7Z-4-Al he4C)44i4.4 -. Qd:±Z^L.A.4-i--W") IA' • Atey 4c . 

Y1-4..414 • &C.a_ tu. 	 44- Q.c3rveiitCtP. 2=---..ete--ea.-9.(-Q ali 	 ...tialD.Q2__fridi)s.â?Ln 
1  LP 40 2.E.1.0tini ou, 	x.nutzartakasts....,  .fr."1  /141/4411401-0  44-2-V5  

:1 p4a.ncia.4,2‘. 	~Áir-tsLa-raki.r -.1-4:4 e413--" 4.ttfr C242) 	írt.e.  
------;---- • _nz.--ea ania 	 • •i' a:•=s03£22/Iti. 	1•11,  -c..0_,_ 	c,., 	 ig 

rk.ci-frintorrcti 	:-C)re..kat, 	PRusi,,. asna, 	c tara.; 4.02 afC 
-,,,Lorn-u-r*i • •---- 	----- 	------ 	--------•CO . 

"
4

".4":Ci  1-:7,4-:-.nn t>in -rai.04,--rnar es,121-&-ztrod..a. die...piceerm n4.4..c.m.t 
	 "---------:------. 	----,----4" 	---------r-e.e_. ,---------------- 4255.4..Q. 
49 ' Ze ep.;e to-51 Ç 	a4.44Qtan pdai..34) j5k2  "A ne tbriadm ,i-errala•ti -1-1,  ir. i 

e.L." -r-saraft-P-444:4-E--eiSA-*111 	•zmaSi)-/-4L-4,t—a• ---d.1--a-- 
5i . + /.2.44..craaro (-1 da-st-.4..usi‘a.:492-Lean._4:21.0..cti._:;;Cd p.i.rnr-07) Se 

dã_nes:oz" 7n-tad .-.-- ..t4.4,-",-, ------y,, ci_c 

ENCAMINIADO PARTI:77CP 
ELABORADO PELOS ACADÊMICOS DE ENFERMAGEM 00 72 PERIODO CA FACULDADE EST 10/FASE (2014/ 01 E 02) ORIENTADO 

PELAS PROFESSORAS LUCIANA Le BO E SILVIA SANDE  p. 142



RELATÓRIO MÉDICO 

O (a) paciente 

	 foi atendido (a), nesta unidade dia 3 /046c 
tendo sido submetido(a 	)ra tratamento cirúrgico ( 

	
conservador 

de 

 

/7”b 	 

  

  

txy 

    

CID: 

SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SERGIPE 

SERVIÇO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

ARACAJU /7 -PO  
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RT 	 Reuk-rbRio esPectAuzADo 
Avaliação de perda funcional' e Invalidez permanente, pós tratamento das vitimas de acidente  db trânsito. 

Número do sinistro 	.e-/Ra. tf= CW741Crdal 

Nome do paciente: jear 67.1enktij,~1 
	

Data de nascimento: c / /194717  
Data do inicio do tratamento /Acidente oe5/#72  "1/2  

1 - Diagnóstico / Causas básicas: 

Áfat;t7fri M-rxoti af3-1-.4e7É; /77 -e~exk 

Ses,  S-42 40 /9145" .7~? X5frfc, )*iti S7~ 
&- 	ce .; e 	»Sr 7". ,770/0 kaC ai e6éra 

142  4b9/A,/ 4t,47e 6,7~4./fl.~70,,,a,,e/iastlifee70  

//a 600~ aet7S. Acá 690//4 

Ai t5)7-'"/  41-» t9  64~ ?-249 	
5:a 

2- Data / Tratamento Realizado: 

e  S1É etai -A;  ,O,Ftn Vac- 

Ser/f~, a4,462f  
~57. (4e---ekt(4V,44-9(.0ers 

't'477;  "4"-~d/al/f909. ,gfire4 7Me-fi-jaa "eee-~»~C: 
11~1PC. ~tC4' •4 	

0E) ata, 
S 	

Á:* ~P/( 	 eAreM Sa-25,07,2.2- ter.~_r7e:3. 
3 - Data / Exames Complementares / Resultados: 

25/ewec(Tre Ade 4679 ,e-4 e na4///se< atike 
42  kt7Ce 

107-1~ id e giga e .• 71t4"9  

tioe47/1. 	Renato ie.  eira CRM 1450 
atolágia 

	/ 	
orlo 

Data 	 Assinatura e Carimba p. 144



I
Nome do Médico 

N° do CRM 

I
Cidade Aracaju 

1450 Ne' (079) 3211-5368 

I Estado Sergipe 

Renato Teixeira 

I Número 
598 

Endereço 

Rua itaporanga, Bairro Getulio Vargas 

, 	4 	Hospitais / Serviços / Prestou atendimento: 

5 - Descrição das perdas funcional / Invalidez permanente / Pós-tratamento realizados: 

-P %,(164 /7,e(4'e6-<? aie#4 ,A9*,  494fri• 

,a4 2i5e( 	 /0‘*- e,w,e/4 

a "14 .ezra -any , afr iSyc 
gotx4 	 anG, é/4~a 

alie-4* a ai a e 
Le "Rrc 

ge(e/ 2  . 400-(79947 a-c .,,teay~ a/ 
6 - Alta definitiva do tratamento: 

7 - Data do Exame do Paciente 

8 - Segue Exame Anexo 

ext9 • arWaianer 
aircirán 

26-e6,4freid.as,e; 
yt  Az* afia ftfr47a--2,490/i 

74-  LaPtaigive 61~ 
9 - Médico responsável pela avaliação após análise da documentação do primeiro atendimento atetnet médico / 
Internação hospitalar / Histórico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares: 

Atenção: As sequelas das lesões sofridas só poderam ser determinadas após decorridos 60, 90, 

Renato Teixeira CRM 1450 
Ortopedia - Traumatológia 

2 	Consultório de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira. 1 

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270 

Assinatura e Carimbo 

180... I ano ou mais tempo da alta definitiva 

fit f elOig9 
I 	I 

Data 
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hilitiriSliERIO DA Frdi NOA 
Secitldna da Receita Federai' 

-sito de Físicas 
Número de Inscrição 

 

 

N SANTOS 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  29/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que é tempestiva a contestação juntada em 13/07/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  29/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte reclamante, via DJe, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, oponha réplica aos termos da peça

defensiva, em razão do teor dos arts. 350 e 351 do CPC,quando deverá informar se pretende produzir provas em

audiência, especificando o objetivo de tal produção, sob pena de preclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2820564- C3/ 2021-02017/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE

 

Processo: 202170000828

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove JOSE GILTON SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos 
seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão 
pela qual, ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro 
Obrigatório DPVAT no valor que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal 
com a devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, 
STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a 
presente lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para 
a realização da perícia na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como 
quantificar a lesão de acordo com a Lei 11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da 
produção do referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força 
do artigo 373, I  do Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANINHA, 4 de agosto de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  11/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES

DIAS - 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA VARA CIVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 
JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificado nos autos 

identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de sua advogada subscritora, ante a presença de Vossa Excelência, com 
fundamento no art. 350 e 351 do Código de Processo Civil, apresentar sua 
manifestação à contestação. 

 
01. Quanto a alegação da parte Ré de que o B.O apresentado pelo 

Requerente pode conter vícios pelo tempo de sua elaboração, tais alegações são 
infundadas, pois, os fatos narrados no B.O condizem sim com o acontecido ao 
Autor no dia do acidente, até porque, os fatos ali narrados são os mesmos 
apresentados em outros documentos juntados aos autos, no qual também 
abordam sobre o acidente de trânsito sofrido pelo Autor e as sequelas deixadas 
pelo mesmo, logo, o corpo probatório dá credibilidade ao relato do B.O, assim o 
B.O apresentado possui total validade. 

 
02. Ainda quanto as alegações referentes ao B.O, as sequelas 

deixadas pelo acidente são gravíssimas, não tinha a menor possibilidade do 
Requerente ter procurado uma delegacia logo após o acidente, assim, as 
alegações da Requerida não deve prevalecer. 

 
03. Com relação ao argumento da falta do laudo do IML arguida 

pela Requerida, vemos que a Ré deseja a juntada de documento que a lei não 
estabelece sua obrigatoriedade, já que o artigo 5º da Lei 6.194/74 é bem claro 
quando diz que, o pagamento da indenização será feito, por simples prova do 
acidente e dos danos decorrentes, além disso, a falta do laudo do IML não foi 
empecilho para que a Requerida pagasse a indenização, ainda que a menor, vê-
se assim que a Autor cumpriu todas as determinações legais, inclusive, o 
Requerente juntou laudo médico, emitido por profissional de saúde gabaritado 
e credenciado para isso, que atestou que os problemas de saúde do mesmo, 
conclui-se assim que as provas trazidas aos autos são suficientes para 
comprovar o acidente e as sequelas deixadas por ele.    
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

     
“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.“  
Grifamos 

 
 
 
04. A Requerida alega que foi promovido o pagamento de 

indenização ao Autor e portanto, houve a quitação, no entanto, é necessário 
esclarecer que o valor pago pela Requerida foi bem menor que o devido, 
portanto, o Requerente busca receber a diferença do valor da indenização, 
sendo assim, o Autor tem pleno direito de requerer os valores que ainda não 
foram pagos, não havendo o que falar em ato jurídico perfeito, até porque o 
pagamento da indenização paga a menor, não foi um processo judicial, mais 
um processo administrativo e todo ato administrativo pode ser revisto pelo 
poder judiciário, portanto, não é cabível o argumento levantado pela Requerida.  

 
05. O laudo médico anexado aos autos pelo Requerente, comprova 

que o acidente de transito sofrido pelo Autor deixou sequelas permanente e 

parcial da função do membro inferior direito e sequelas em seu rim, e que 
essas perdas foram causadas pelo acidente de trânsito sofrido, é importante 
frisar que, o laudo anexado aos autos foi emitido por profissional gabaritado e 
especialista na área, assim, sua opinião pode e deve ser lavada em consideração, 
assim, entendemos que o laudo anexado a Exordial é fidedigno e não há nada 
que prejudique seu uso para resolver a lide, ainda assim, caso a Requerida 
entenda que há necessidade de nova prova pericial, que arque com esse ônus 
com determina o artigo 95 do CPC.  

 
06. Em outro ponto a parte Ré faz alusão a Súmula 474 do STJ, no 

qual aduz que a indenização do seguro DPVAT deve ser paga de maneira 
proporcional ao grau de invalidez, nesse sentido, podemos ver na Inicial, que o 
Requerente também pediu que fosse observado os valores determinados na 
tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que inclusive também aborda sobre 
os valores a serem pagos quando de sequelas parciais. 

 
07. O Laudo médico elaborado pela Requerida se comparado com 

demais documentos anexados com a Inicial, trás informações diversas e não 
fidedignas, uma vez que não mostra os detalhes médicos exposto na 
documentação apresentada com a Inicial, sendo assim, impugna esse laudo 
desde já, uma vez que não reflete o real estado dos problemas deixados pelo 
acidente de trânsito sofrido pelo Requerente.    

 
08. No tocante a inversão do ônus da prova, diferente do alegado 

pela Requerida, a presente situação trata-se de uma relação de consumo, no 
qual possibilita a inversão do ônus probatório conforme art. 6, VIII, do Código 
de Defesa do Consumidor. 
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Travessa Guaporé, nº 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 

 

 
09. Requer ainda, em virtude do princípio da celeridade e da 

economia processual, que a presente demanda seja julgada antecipadamente, 
nos moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil, uma 
vez que foram juntadas aos autos várias comprovando as sequelas deixadas 
pelo acidente de trânsito sofrido pelo Requerente. 

 
Dos Requerimentos  
 
Diante do exposto, requer mais uma vez, pela procedência dos 

pedidos formulados na peça de inicio, por ser de inteira justiça. 
 
 
 

J, aos autos 
 

NESTES TERMOS, 
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 11 de agosto de 2021. 
 
 

ELTON SOARES DIAS 
OAB/SE 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  16/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  30/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2820564- C3/ 2021-02017/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE

 

Processo: 202170000828

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GILTON SANTOS, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ITABAIANINHA, 29 de setembro de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  24/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Encerrada a fase de postulação, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que não se

designa a fase instrutória (com ou sem audiência) sem que haja motivo jurídico-processual relevante, ou seja, não

basta o requerimento de prova oral (depoimento pessoal ou testemunhal) ou pericial, mas é preciso declinar fatos

(apenas pontos controvertidos) que sejam dependentes de tais meios de prova - de modo que o que estiver provado

por documentos ou confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC), salvo perícia especializada -, DETERMINO,

em cumprimento aos princípios processuais da comunicação e colaboração (partes e juiz) que precedem a decisão

conforme o estado do processo: 1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso

V, do CPC), têm interesse em conciliar. Na mesma oportunidade, poderão as partes apresentar, para homologação,

delimitação consensual das questões de fato e de direito, diante da previsão do §2º do art. 357 do CPC. Lado outro,

deverão indicar, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam dependentes de prova oral ou pericial; e

especificar, dentre os meios de prova já protestados na fase postulatória (petição inicial e contestação), os que agora

desejam fazer uso. Na hipótese de requerimento de prova documental suplementar, deverá a parte fundamentar o

pedido nos moldes do art. 435 do CPC, sob pena de indeferimento. Na hipótese de requerimento de prova técnica

(pericial), deverá a parte fundamentar a pertinência da modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento.

Na hipótese de requerimento de prova oral, deverá a parte, além de coligir o respectivo rol de testemunhas, informar

o telefone e o e-mail (das partes, advogados, testemunhas) para que seja viabilizado o efetivo cumprimento dos atos

nos processos judiciais, bem como informar quanto à disponibilidade de aparelhos, computador ou mesmo telefone

celular, capazes de transmitirem a videoconferência e, ainda, se tem interesse na participação nesta modalidade de

audiências. Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, consigno a possibilidade desta julgadora

conhecer imediatamente do litígio. 2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e

volvam conclusos para os fins do disposto nos arts. 354, 355, 356 ou 357 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Encerrada a fase de postulação, e tendo em vista o entendimento desta magistrada de que não se

designa a fase instrutória (com ou sem audiência) sem que haja motivo jurídico-processual

relevante, ou seja, não basta o requerimento de prova oral (depoimento pessoal ou testemunhal)

ou pericial, mas é preciso declinar "fatos" (apenas pontos controvertidos) que sejam

dependentes de tais meios de prova - de modo que o que estiver provado por documentos ou

confissão não carece de prova oral (art. 443, I, CPC), salvo perícia especializada -,

DETERMINO, em cumprimento aos princípios processuais da comunicação e colaboração (partes e

juiz) que precedem a decisão conforme o estado do processo:

1. Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se, após a resposta do réu (art. 139, inciso V, do

CPC), têm interesse em conciliar. Na mesma oportunidade, poderão as partes apresentar, para

homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito, diante da previsão do

§2º do art. 357 do CPC.

Lado outro, deverão indicar, sinteticamente, os fatos ainda controvertidos que sejam

dependentes de prova oral ou pericial; e especificar, "dentre os meios de prova já protestados

na fase postulatória" (petição inicial e contestação), os que agora desejam fazer uso.

Na hipótese de requerimento de prova documental suplementar, deverá a parte fundamentar o

pedido nos moldes do art. 435 do CPC, sob pena de indeferimento.

Na hipótese de requerimento de prova técnica (pericial), deverá a parte fundamentar a

pertinência da modalidade de prova solicitada, sob pena de indeferimento. Na hipótese de

requerimento de prova oral, deverá a parte, além de coligir o respectivo rol de testemunhas,

informar o telefone e o e-mail (das partes, advogados, testemunhas) para que seja viabilizado

o efetivo cumprimento dos atos nos processos judiciais, bem como informar quanto à

disponibilidade de aparelhos, computador ou mesmo telefone celular, capazes de transmitirem a

videoconferência e, ainda, se tem interesse na participação nesta modalidade de audiências.

Sem conciliação e sem declinação de fatos controvertidos, consigno a possibilidade desta

julgadora conhecer imediatamente do litígio.

2. Após o decurso do aludido prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e volvam conclusos

para os fins do disposto nos arts. 354, 355, 356 ou 357 do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002495367-16. fl: 1/2
em 24/11/2021 às 05:06:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itabaianinha, em 24/11/2021, às 05:06:58

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002495367-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002495367-16. fl: 2/2
em 24/11/2021 às 05:06:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIA MARIA LUVISETI, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que decorreu o prazo determinado em despacho de 24/11/2021, sem manifestação das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  A(o) MM. Juiz(a).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  15/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Inexistindo questões processuais pendentes, FIXO o ponto controvertido: o grau de invalidez do autor em razão do

acidente automobilístico sofrido em 23/02/2019. Declaro saneado o processo. Desta maneira, em razão do

mencionado ponto controvertido, determino o agendamento de perícia com médico ortopedista, através do SCP,

devendo o perito realizar a avaliação e apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes

quesitos:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Decisão >> Saneamento

202170000828

DESPACHO

 

Nos moldes do art. 357 do CPC, passo a sanear o feito.

Devidamente citado, o requerido apresentou contestação em 13/07/2021.

O Autor apresentou réplica em 11/08/2021.

Inexistindo questões processuais pendentes,  o grau de invalidez do autorFIXO o ponto controvertido:
em razão do acidente automobilístico sofrido em 23/02/2019.

Declaro saneado o processo.

Desta maneira, em razão do mencionado ponto controvertido, determino o agendamento de perícia
, devendo o perito realizar a avaliação e apresentar o laudo nocom médico ortopedista, através do SCP

prazo de 30 (trinta) dias, respondendo aos seguintes quesitos:

 

1. Em razão do acidente de trânsito ocorrido em , o(a) requerente é portador(a) de alguma23/02/2019
invalidez permanente?

 

2. Em caso positivo, qual seria o dano corporal sofrido, com base no anexo da Lei nº 6.194/74?

 

3. Qual seria o grau de invalidez sofrido pelo periciando?

 

4. Qual seria o valor proporcional a lesão constatada?

 

Tendo em vista a vigência do Convênio nº 14/2018 - Termo de Convênio de Cooperação Institucional
entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000306003-30. fl: 1/2
em 15/02/2022 às 15:02:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA, Juiz(a) de Itabaianinha, 

p. 165



S/A, fixo, desde já, os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser
pagos pela Seguradora Líder.

 Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem quesitos e indicarem eventuais
assistentes técnicos, evitando-se assim possíveis arguições de nulidade processuais.

Observe-se às fls.  86 o rol de quesitos do Requerido.

Outrossim, após confirmação da perícia, intime-se o Requerente para comparecer  ao exame
pericial.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 15/02/2022, às 15:02:58

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000306003-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000306003-30. fl: 2/2
em 15/02/2022 às 15:02:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  26/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220221022904529 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 24/02/2022,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de JOSE GILTON

SANTOS .<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 31288037553 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1967158
Origem Interligação
Data do depósito 24/02/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE

 

 

Processo n.º 202170000828

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GILTON 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITABAIANINHA, 4 de março de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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23/02/2022
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0000818-39.2021.825.0035
N° DO PROCESSO

23/02/2022
DATA DA GUIA

019671588
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE GILTON SANTOS FISÍCA 03800868598
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

47D169B1FDBB4676
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601962 71588.047978 4 89230000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

 

Processo nº................................: 202170000828  

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

13/03/2022

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01967158-8

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601962 71588.047978 4 89230000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

13/03/2022

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

 

Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

21/02/2022

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

21/02/2022

Nosso Número

01967158-8

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, expedi mandado de intimação para a Perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  10/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202270001809 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): JOSE GILTON SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro Cidade - Itabaianinha
Cep - 49290-000 Telefone - (79)3544-1100

Perícia

202270001809

PROCESSO: 202170000828 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000818-39.2021.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE GILTON SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, da Comarca de Itabaianinha,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte abaixo qualificada para comparecer a perícia de Ortopedia, no dia 11/04/2022 das
07h ás 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de
Pericias Judiciais ? Av. Pres. Trancredo Neves, s/n ? Capucho, Aracaju- SE).

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE GILTON SANTOS 
Residência : Rua Robustiano S de Gois, , 39 
Bairro : Centro 
Cidade : Itabaianinha - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 10/03/2022, às 15:02:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000492036-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000492036-61. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 15:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Recebi o mandado 202270001809 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE GILTON SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000492036-61. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 15:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 

p. 176



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  15/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202270001809 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JOSE GILTON SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro Cidade - Itabaianinha
Cep - 49290-000 Telefone - (79)3544-1100

Perícia

202270001809

PROCESSO: 202170000828 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000818-39.2021.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOSE GILTON SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Itabaianinha, Estado de Sergipe, da Comarca de Itabaianinha,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte abaixo qualificada para comparecer a perícia de Ortopedia, no dia 11/04/2022 das
07h ás 10h, por ordem de chegada, no citado local da perícia (Fórum Gumersindo Bessa - Coordenadoria de
Pericias Judiciais ? Av. Pres. Trancredo Neves, s/n ? Capucho, Aracaju- SE).

Qualificaçao da parte:
Nome : JOSE GILTON SANTOS 
Residência : Rua Robustiano S de Gois, , 39 
Bairro : Centro 
Cidade : Itabaianinha - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 10/03/2022, às 15:02:12

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000492036-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000492036-61. fl: 1/2
em 10/03/2022 às 15:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Recebi o mandado 202270001809 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JOSE GILTON SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000492036-61. fl: 2/2
em 10/03/2022 às 15:02:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 

p. 179



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202170000828 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000818-39.2021.8.25.0035

MANDADO: 202270001809

DATA DE CUMPRIMENTO: 15/03/2022 10:00

DESTINATÁRIO: JOSE GILTON SANTOS

ENDEREÇO:
Rua Robustiano S de Gois nº 39. BAIRRO: Centro. Itabaianinha/ SE. CEP:
49290-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

Genro do finado Everaldo Caminhoneiro. Celular: 9992-1999

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JAIRO GARCIA DOS SANTOS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 15/03/2022, às 12:46:06

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000526149-46.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000526149-46. fl: 1/1
em 15/03/2022 às 12:46:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAIRO GARCIA DOS SANTOS, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  12/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Ofício da Cooderadoria de Pericia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221816139

Nome original: 202170000828 - José Gilton Santos.pdf

Data: 11/04/2022 12:36:46

Remetente: 

AGNALDO SANTOS FILHO 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: MUTIRÃO - DPVAT

p. 183
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  27/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2820564- C3/ 2021-02017/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
ITABAIANINHA/SE 

  

Processo: 202170000828 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
GILTON SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos). 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido o laudo 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 25% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 75%, ou seja, quase se 

equipara à perda completa do membro, mesmo inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

A indicação da lesão mais abrangente a partir da mera avaliação visual não se mostra suficiente, posto que não  

corroborada pela documentação acostada.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ITABAIANINHA, 25 de maio de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  04/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar a parte autora, através de seu Advogado, para manifestar-se sobre o laudo pericial acostado aos autos pela

Coordenadoria de Perícias em 12/04/2022, no prazo de 10 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  15/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, n ° 889, Bairro América Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com / telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CIVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 

JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificado nos 
autos identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, por 
conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de Vossa Excelência, 
apresentar sua manifestação acerca do laudo pericial, nos seguintes termos: 

 
01. Confirmou a perícia as informações contidas na 

Inicial de que os problemas de saúde do Requerente foram causados pelo acidente 
de trânsito sofrido, motivo pelo qual, ratifica os pedidos da Exordial, devendo a 
presente demanda ser julgada totalmente procedente em todos os seus termos. 

 
02. Porém, o perito médico não se pronunciou sobre 

todos os problemas de saúde do Requerente, já que deixou de analisar os 
problemas em seu rim, o acidente sofrido pelo Autor foi muito grave e este ficou 
vivo por um milagre, o acidente, além das sequelas identificadas no laudo pericial 
fez com que o Requerente tivesse perda da funcionalidade do rim, entendemos 
que não há necessidade de fazer nova perícia para averiguar as sequelas nos órgãos 
internos, a documentação medica anexada aos autos mostrar com clareza e 
idoneidade que o acidente deixou sequelas nos seus órgãos internos o que fez o 
mesmo perder a funcionalidade do seu rim.  

  
03. Em virtude do exposto, quando da prolação da 

sentença, requer que sejam observados os relatórios e exames médicos anexados 
aos autos com a Inicial, onde é possível ver que além dos problemas do seu 
membro inferior direito, o Autor também perdeu a funcionalidade do seu rim em 
virtude do acidente de transito sofrido, devendo a Requerida ser condenada a 
pagar a indenização referente as duas sequelas, nos moldes como requerido na 
Inicial. 

                J. aos autos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 15 de julho de 2022.  

  
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 
p. 192
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  22/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da manifestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  22/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  01/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  [...] Nessa linha de intelecção, considerando que a matéria não foi suficientemente esclarecida no laudo pericial

adunado e dada a omissão quanto à existência de lesão no rim direito do autor, determino ex officio a realização de

nova perícia, nos termos do art. 480 do Código de Processo Civil. Proceda a secretaria ao agendamento de perícia

com profissional médico adequado, através do SCPV, devendo o perito realizar a avaliação e apresentar laudo que

esclareça acerca da existência de lesão no rim direito do demandante e, caso positivo, o percentual de

comprometimento. Concedo ao perito prazo de trinta dias para confecção do laudo. Tendo em vista a vigência do

Convênio nº 14/2018 - Termo de Convênio de Cooperação Institucional entre o Tribunal de Justiça do Estado de

Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, fixo, desde já, os honorários periciais em R$

250,00 (duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser pagos pela Seguradora Líder. Intimem-se as partes para, no

prazo de 10 (dez) dias, apresentarem quesitos e indicarem eventuais assistentes técnicos, evitando-se assim

possíveis arguições de nulidade processuais. Outrossim, após confirmação da perícia, intime-se o Requerente para

comparecer ao exame pericial. Intimem-se para ciência. Tudo cumprido, certifique-se e volvam conclusos. Cumpra-

se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Conversão >> Julgamento em Diligência

DECISÃO

 

 

Trata-se de  ajuizada por   AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT JOSÉ
  em face da GILTON SANTOS SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A.

Narra a parte autora que foi vítima de um acidente de trânsito quando transitava de moto pela
Rodovia SE 260, no trecho entre os povoados Ilha e Poxica, ocasião em que tentou desviar de
um veículo que vinha na contramão da rodovia e perdeu o controle da motocicleta.

Acrescenta que bateu a motocicleta no poste da cerca, sendo socorrido pela ambulância do
Hospital Luiz Gonzaga e depois transferido para o HUSE – Hospital de Urgência de Sergipe
em Aracaju.

Afirma que o acidente deixou sequelas permanentes classificadas como perda parcial da
flexão e debilidade física do membro inferior direito e perda da funcionalidade do rim.

Aduz que o fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu o acidente e
procedeu ao pagamento da indenização em virtude da sequela no membro inferior direito,
porém em valor inferior ao que deveria ter recebido o Requerente.

Assevera que a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), quando deveria ter pagado o valor de R$
9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) referente à perda parcial e debilidade física
permanentes do membro inferior direito.

Argumenta que o requerido não efetuou o pagamento da indenização referente à lesão no rim,
que deveria ter sido indenizada no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

A requerida contestou a demanda e apresentou quesitos a serem respondidos pelo perito (fl. 79
/147).

O autor apresentou réplicas nas fls. 153/155.

Laudo pericial adunado às fls. 184/186.

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 01/09/2022 às 09:50:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001939200-61. fl: 1/3
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Intimadas as partes para se manifestarem acerca da perícia, o requerido DPVAT aduziu que,
em sede administrativa, foi apurada invalidez correspondente a 25% do membro, contudo, o
laudo produzido concluiu pela invalidez de 75%, o que se equipara à perda completa do
membro. Dessa forma, pugnou pela improcedência da demanda (fls. 188/189).

Lado outro, a parte autora, à fl. 192, discordou do laudo pericial, pugnando pela consideração
dos demais documentos médicos adunados com a inicial.

Vieram os autos conclusos.

Inobstante o feito esteja instruído com os atos e manifestações processuais típicos de
demandas desta natureza, entendo ser medida mais prudente a conversão do julgamento
em diligência. Explico.

Destaco que o laudo pericial, juntado nas fls. 184/186, atestou que houve perda parcial
funcional do membro inferior direito, com sequelas permanentes, em percentual de 75%.

Observo, no entanto, que o perito deixou de avaliar a suposta perda da funcionalidade de um
dos rins, consoante alegado na inicial e nos relatórios médicos adunados pelo autor, sobretudo
o de fls. 61/62.

Pois bem.

Impende destacar que não se pode perder de vista que o Processo Civil contemporâneo vem
afirmando, cada vez com maior ênfase, o princípio da verdade real, pelo que o julgador não
pode se contentar com a mera verdade formal, cumprindo-lhe deferir e determinar a produção
de quaisquer provas que possam contribuir para o esclarecimento dos fatos narrados na
exordial, buscando-se evitar a tomada de uma decisão injusta ou até mesmo dissociada da
verdade dos autos.

Com efeito, em casos desta natureza, a realização de perícia se mostra imprescindível à
elucidação do imbróglio processual, vez que precisa ser esclarecido se há sequelas e a
graduação.

Ocorre que a perícia foi incompleta, não estabelecendo qualquer avaliação sobre a alegada
perda funcional do rim direito do autor.

Logo, atento à divergência sobre a existência ou não de sequelas permanentes no rim direito
do requerente e o seu percentual de comprometimento, não pode o Judiciário decidir sem a
complementação necessária da prova pericial.

Nesse sentido, colaciono aresto de caso semelhante julgado recentemente por este Egrégio
Tribunal de Justiça de Sergipe. Vejamos:

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT –
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA – RECURSO DO AUTOR – ALEGAÇÃO
DE SEQUELAS PERMANENTES - LAUDO PERICIAL INCONCLUSIVO –
MATÉRIA NÃO ESCLARECIDA NO LAUDO PERICIAL PRODUZIDO NOS
AUTOS – INSTRUÇÃO DEFICIENTE -   SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO

 –– MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA – BUSCA DA VERDADE REAL
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA OPORTUNIZAR A
PARTE AUTORA A REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS – RECURSO

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 01/09/2022 às 09:50:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001939200-61. fl: 2/3
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PREJUDICADO. POR UNANIMIDADE. (Apelação Cível Nº 202200817145 Nº
único: 0004222-43.2017.8.25.0034 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça

 - Relator(a): Luiz Antônio Araújo Mendonça - de Sergipe Julgado em 16/08
)/2022

 

Nessa linha de intelecção, considerando que a matéria não foi suficientemente
esclarecida no laudo pericial adunado e dada a omissão quanto à existência de lesão no

, rim direito do autor determino  a realização de nova perícia, nos termos do art.ex officio
480 do Código de Processo Civil.

Proceda a secretaria ao agendamento de perícia com profissional médico adequado, através
do SCPV, devendo o perito realizar a avaliação e apresentar laudo que esclareça acerca da
existência de lesão no rim direito do demandante e, caso positivo, o percentual de
comprometimento.

Concedo ao perito prazo de trinta dias para confecção do laudo.

Tendo em vista a vigência do Convênio nº 14/2018 - Termo de Convênio de Cooperação
Institucional entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT  S/A, fixo, desde já, os honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser pagos pela Seguradora Líder.

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem quesitos e indicarem
eventuais assistentes técnicos, evitando-se assim possíveis arguições de nulidade processuais.

Outrossim, após confirmação da perícia, intime-se o Requerente para comparecer ao exame
pericial.

Intimem-se para ciência.

Tudo cumprido, certifique-se e volvam conclusos.

Cumpra-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Itabaianinha, em 01/09/2022, às 09:50:46

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001939200-61.

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 01/09/2022 às 09:50:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001939200-61. fl: 3/3
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  07/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS

- 10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, Aracaju/SE, CEP 49.080-270 
eltonsdadv@gmail.com / Telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 

JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificada nos 
autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT também já 
qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 
01) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 
 
02) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, lhe trouxeram algum problema ou perda permanentes em 
seu membro inferior direito e rim? 

 
03) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, está restrita apenas a parte do corpo indicada ou repercute 
em outras partes do corpo? Se a resposta for positiva, em quais? 

 
04) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente repercutam em outros locais do corpo, quais os graus de 
limitações? 

05) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 
sofrido pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

 
06) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecidos pela Lei 
no 6.194, de 19 de dezembro de 1974? 

 
J. aos autos 

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 07 de setembro de 2022.  

 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  27/10/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do depósito de fls 168, faço os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  30/11/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Ofício Coordenadoria de Perícias Judiciais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620221967877

Nome original: 201970002380, 202070001380  OFICIO MUTIRÃO DPVAT Liberação de Alvará.p

df

Data: 23/11/2022 12:20:29

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto:
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Coordenadoria de Perícias Judiciais

Ofício n.º     /2022                                                Aracaju, 23 de novembro de 2022.

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(íza) de Direito titular da Comarca de Itabaianinha/SE

 

                     Em atenção acerca do quanto demandando no(s) processo(s)  201970002380,

202070001380,  202070001657,  202170000828,  solicitamos  a  Vossa  Excelência  a  liberação  do

alvará  de  honorários  periciais  devidos  ao  médico  perito,  Andrey  Sorrilha  e  processo(s)

21870000926,  202070000039  -  Leandro  K.  Tomiyoshi,  respectivamente,  diante  dos  serviços

periciais prestados no mutirão DPVAT, no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por

cada processo, em conformidade com o Convênio nº. 21/2018/TJSE/Seguradora Líder. 

                      Atenciosamente,

                                         Thyago Avelino Santana dos Santos

                                            Coordenador de Perícias Judiciais
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  25/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  1. Analisando detidamente os autos observo que a parte requerida realizou o pagamento dos honorários periciais,

conforme depósito em 26/02/2022 (p. 168). Posto isso, não havendo insurgência por quaisquer das partes quanto ao

valor proposto pelo perito, fica, de logo, homologado o montante, nos termos do art. 465, §3º, do Código de Processo

Civil. 2. Outrossim, autorizo a liberação de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários em favor do perito para

que inicie o cumprimento do seu múnus, nos termos do art. 465, §4º, do CPC, devendo a Secretaria expedir o

competente alvará e intimá-lo na sequência...

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

1. Analisando detidamente os autos observo que a parte requerida realizou o pagamento dos
honorários periciais, conforme depósito em 26/02/2022 (p. 168). Posto isso, não havendo
insurgência por quaisquer das partes quanto ao valor proposto pelo perito, fica, de logo,
homologado o montante, nos termos do art. 465, §3º, do Código de Processo Civil. 

2. Outrossim, autorizo a liberação de 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários em
favor do perito para que inicie o cumprimento do seu múnus, nos termos do art. 465, §4º, do
CPC, devendo a Secretaria expedir o competente alvará e intimá-lo na sequência.

3.  para que dê início aos trabalhos, ficando advertido doIntime-se o perito Andrey Sorrilha
prazo de 20 (vinte) dias para apresentação do laudo, contados a partir da sua intimação,
oportunidade em que deverá a secretaria encaminhar os quesitos apresentados pelas partes,
caso existam.

4. Concluída a perícia e acostado o laudo correlato, intime-se as partes para, querendo,
manifestarem-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 477, §1º
do CPC.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GIL MAURITY RIBEIRO LIMA, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itabaianinha, em 25/01/2023, às 09:59:59

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000132318-64.

Assinado eletronicamente por GIL MAURITY RIBEIRO LIMA, em 25/01/2023 às 09:59:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2023000132318-64. fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  31/01/2023

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Perito Externo - ANDREY SORRILHA</br>Intime-se o perito Andrey Sorrilha para

que dê início aos trabalhos, ficando advertido doprazo de 20 (vinte) dias para apresentação do laudo, contados a

partir da sua intimação,oportunidade em que deverá a secretaria encaminhar os quesitos apresentados pelas

partes,caso existam. (Observação: Fica o perito intimado para apresentar seus dados bancário para fins de

expedição do alvará para levantamento de 50% do valor dos honorários).</br> Intimação enviada ao Perito Externo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  07/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Perito Externo - ANDREY SORRILHA considerada em 07/02/2023, mediante consulta

processual realizada por seu representante legal, referente ao movimento de Intimação, do dia 31/01/2023, às

14:02:07.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  07/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por ANDREY SORRILHA. Dados bancários liberação honorário pericial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

PROCESSO: 202170000828 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Ao EXMO. Sr. Juiz de Direito, 

 

Dados bancários para liberação honorário pericial. 

 

CPF: 257.348.168-92. 

Nome: Andrey Sorrilha                              CPF: 257.348.168-92 

Banco: Itaú                Nº da Agência: 9690          Nº Conta Corrente: 03125-8 

 

 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Andrey Sorrilha 

                                                                                                                   CRM 3797 

                                                                                                                   Médico Perito 

 

 

 

 

Aracaju, 07 de fevereiro de 2023. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  10/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ante a juntada dos dados bancários retro, procedi com a confecção de alvará liberatório do percentual

de 50% dos valores referentes aos honorários periciais, nos termos do item 2 do despacho proferido em 25/01/2023

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  13/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202370000057 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-ANDREY

SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Número da Solicitação..: 0001 Tipo Qualificador..: Percentual

Valor do Beneficiário..: R$ 134,64 Base de cálculo....: Com acréscimo

Finalidade.............: Crédito Conta Outro 
Banco

Calculado em.......: 10/02/2023

Conta Destino..........: 3125 Dígito verificador.: 8

Agência Destino........: 9690 Banco Destino......: 341-BANCO ITAU

Tipo Beneficiário......: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário..: 25734816892 Beneficiário.......: ANDREY SORRILHA

CPF/CNPJ do Titular....: 25734816892

Conta Judicial..........: 31288037553

1/1

PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE 
ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202370000057 

Comarca 
Itabaianinha

Vara 
Itabaianinha

Número do Processo
202170000828

Autor 
JOSE GILTON SANTOS

Réu
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 
SEGURO DPVAT S.A.

CPF/CNPJ Réu
9248608000104

CPF/CNPJ Autor 
3800868598

Data de Expedição 
10/02/2023

Data de Validade
11/05/2023

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO:001
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  21/02/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202370000057 expedido dia 13/02/2023 às 12:40:28 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-ANDREY SORRILHA<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de

Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202370000057

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 388775
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202170000828
Número do Alvará : 202370000057
Número da Solicitação : 388775
Data do Alvará : 10/02/2023
Beneficiário : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
Agência da Conta : 31
Conta Resgatada : 288037553
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 134,64
Valor dos Rendimentos: R$ 0,03
Valor Bruto Resgate : R$ 134,67
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 134,67
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : ANDREY SORRILHA
CPF/CNPJ : 257.348.168-92
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 13/02/2023
NSU : 002HYY
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  09/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada realizada por ANDREY SORRILHA. Complementação de laudo pericial/esclarecimentos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

PROCESSO: 202170000828 

 

______________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

Ao EXMO. Sr. Juiz de Direito, 

 

O periciado participou do mutirão é apresentado um formulário com quesitos para 

conclusão da perícia médica e conciliação no ato, não cabendo a este perito responder 

quesitações posteriores. 

Retifico os termos descritos no formulário. 

 
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Andrey Sorrilha 

                                                                                                                   CRM 3797 

                                                                                                                   Médico Perito 

 

 

 

 

Aracaju, 09 de março de 2023. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  31/03/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  04/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Analisando detidamente os autos, observo que não houve cumprimento do expediente exarado em 01/09/2022

(págs. 196-198), desse modo, determino que a realização de nova perícia, conforme o exposto na supracitada

decisão. Proceda-se com as diligências necessárias para o cumprimento integral da decisão mencionada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

   Analisando detidamente os autos, observo que não houve cumprimento do expediente
exarado em 01/09/2022 (págs. 196-198), desse modo, determino que a realização de nova
perícia, conforme o exposto na supracitada decisão.

   Proceda-se com as diligências necessárias para o cumprimento integral da decisão
mencionada.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Itabaianinha, em 04/05/2023, às 10:11:36

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023000965981-26.

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 04/05/2023 às 10:11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023000965981-26. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  05/05/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 05/05/2023, o movimento registrado no dia 04/05/2023, às

10:11:57 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  21/09/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não foi possível realizar o agendamento da perícia designada nos termos da decisão de 01/09/2022,

tendo em vista que no SAP - Sistema de Agendamento de Perícias - do TJSE não há opção para marcação de

perícia na especialidade Nefrologia, seja geral ou para casos que envolvem DPVAT.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  21/09/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À conclusão, em virtude da certidão retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  07/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, se manifeste acerca da certidão de 21/09/2023, devendo indicar

nova especialidade de perícia ou medida útil diversa ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção nos moldes

do artigo 485, IV, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

   Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, se manifeste acerca da certidão de  21/09/2023,
devendo indicar nova especialidade de perícia ou medida útil diversa ao prosseguimento do feito, sob
pena de extinção nos moldes do artigo 485, IV, do CPC.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Itabaianinha, em 07/11/2023, às 12:33:09

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023013359074-40.

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 07/11/2023 às 12:33:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023013359074-40. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  08/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 08/11/2023, o movimento registrado no dia 07/11/2023, às

12:33:18 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  13/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Itabaiana, nº 618, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP 49.015-110 
eltonsdadv@gmail.com / Telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 

JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificada nos 
autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT também já 
qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, informar que o médico especialista em rim é o Nefrologistas. 

 
 
 
 

J. aos autos 
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 
 
 

Aracaju/SE, 13 de novembro de 2023.  
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 

p. 228
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  13/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da manifestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  13/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos concluso para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  22/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, se manifeste acerca da certidão de 21/09/2023, devendo indicar

nova especialidade de perícia (uma vez que não há a opção nefrologia) ou medida útil diversa ao prosseguimento do

feito, sob pena de extinção nos moldes do artigo 485, IV, do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, se manifeste acerca da certidão de 21/09/2023, devendo
indicar nova especialidade de perícia (uma vez que não há a opção nefrologia) ou medida útil diversa ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção nos moldes do artigo 485, IV, do CPC.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Itabaianinha, em 22/11/2023, às 11:12:39

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2023014774236-25.

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 22/11/2023 às 11:12:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2023014774236-25. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  23/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 23/11/2023, o movimento registrado no dia 22/11/2023, às

11:12:45 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  28/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Itabaiana, nº 618, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP 49.015-110 
eltonsdadv@gmail.com / Telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 

JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificada nos 
autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT também já 
qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a presença de 
Vossa Excelência, informar que o médico especialista em rim é o Nefrologistas. 

 
 
 
 

J. aos autos 
 

Nestes Termos  
 

PEDE DEFERIMENTO 

 
 

Aracaju/SE, 28 de novembro de 2023.  
 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  29/11/2023

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos concluso para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  27/02/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Conforme certidão de 21/09/2023 e despachos de fls. 225 e 232, a especialidade nefrologia não está disponível,

assim, intime-se pessoalmente a parte autora, devendo essa, em cinco dias, indicar nova especialidade de perícia

(uma vez que não há a opção nefrologia) ou medida útil diversa ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

   Conforme certidão de 21/09/2023 e despachos de fls. 225 e 232, a especialidade nefrologia não está
disponível, assim, intime-se pessoalmente a parte autora, devendo essa, em cinco dias, indicar nova
especialidade de perícia (uma vez que não há a opção nefrologia) ou medida útil diversa ao
prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, Juiz
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419(a) de Itabaianinha, em 27/02/2024, às 11:54:52

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024003995403-62.

Assinado eletronicamente por SERGIO FORTUNA DE MENDONCA, em 27/02/2024 às 11:54:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024003995403-62. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  28/02/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 28/02/2024, o movimento registrado no dia 27/02/2024, às

11:55:01 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 239



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  04/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Itabaiana, nº 618, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP 49.015-110 
eltonsdadv@gmail.com / Telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 

JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificada nos 
autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT movida em 
face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
também já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a 
presença de Vossa Excelência, informar alguns médicos Nefrologistas que atuam na 
rede privada para que sejam convidados a participarem como perito nos autos.  

 
 

MARIA CECÍLIA GALRÃO – Neurologia * CRM – SE 5281 | RQE 3142 
Laboratório Patologika - Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2131 - sala 106 - Jardins, Aracaju 
- SE, CEP 49026-010 
(79) 99860-0290 
 
JOSIAS DANTAS PASSOS - Neurologia • CRM/SE 515 / RQE 1538 
Clínica Homo - Rua Campo do Brito, 1056 - Sala 211 - São José, Aracaju - SE, CEP 49015-460 
(79) 2106-7100 | (79) 99649-6969 
 
ALAN CHESTER - Neurologia Geral * CREMESE 2365 | RQE 1826 
Centro Médico Luiz Cunha - Av. Anísio Azevedo, 675 - Salgado Filho, Aracaju - SE, CEP 49020-235 
(79) 3211-6429 | (79) 3041-3540 | (79) 98891-3921 
 
RAPHAELLA MOURA CARDOSO – Neurologista * CRM-SE 5033 • RQE 4107 
Integrare Clinic - Av. Doutor José Machado de Souza, 220 - 4º andar / Sala 419 - Jardins, Aracaju - 
SE, CEP 49025-740 
(79) 99165-5677 

 
J. aos autos 

 
Nestes Termos  

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 04 de março de 2024.  

 

      ELTON SOARES DIAS  
OAB/SE nº 10.289 

p. 241
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  20/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a tempestividade da manifestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  20/03/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos concluso para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  16/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que para fins de cadastro de peritos o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe dispõe de regras

próprias de credenciamento (devendo os profissionais se habilitarem junto ao TJSE por meio do link

https://www.tjse.jus.br/pericias/, sob pena de burla ao Edital de Credenciamento n° 01/2023), indefiro o pleito de

04/03/2024. Intime-se a parte autora, devendo essa, em cinco dias, indicar nova especialidade de perícia (uma vez

que não há a opção nefrologia) ou medida útil diversa ao prosseguimento do feito. Caso a autora permaneça inerte,

certifique-se e intime-a pessoalmente para que, em cinco dias, cumpra a referida determinação, sob pena de

extinção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Considerando que para fins de cadastro de peritos o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe dispõe de
regras próprias de credenciamento (devendo os profissionais se habilitarem junto ao TJSE por meio do
link , sob pena de burla ao ),https://www.tjse.jus.br/pericias/ Edital de Credenciamento n° 01/2023
indefiro o pleito de 04/03/2024.

Intime-se a parte autora, devendo essa, em cinco dias, indicar nova especialidade de perícia (uma vez que
não há a opção nefrologia) ou medida útil diversa ao prosseguimento do feito. Caso a autora permaneça
inerte, certifique-se e intime-a pessoalmente para que, em cinco dias, cumpra a referida determinação,
sob pena de extinção.

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO BAHIA FELICISSIMO, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419de Itabaianinha, em 16/04/2024, às 07:52:41

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024007754099-71.

Assinado eletronicamente por CLAUDIO BAHIA FELICISSIMO, em 16/04/2024 às 07:52:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024007754099-71. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  17/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico, no dia 17/04/2024, o movimento registrado no dia 16/04/2024, às

07:52:41 : Despacho >> Mero Expediente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  26/04/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento gerado pelo Advogado: ELTON SOARES DIAS -

10289}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 247



 

Rua Itabaiana, nº 618, Bairro São José, Aracaju/SE, CEP 49.015-110 
eltonsdadv@gmail.com / Telefone (79) 9-9972-3136 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA CÍVEL DE ITABAIANINHA/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 202170000828 
 

JOSE GILTON SANTOS, devidamente qualificada nos 
autos da AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT movida em 
face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

também já qualificada, vem, por conduto de seu advogado subscritor, ante a 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 
O Requerente indicou alguns médicos como podemos 

ver na petição anteriormente protocolada, porém, vem requerer que seja oficiado o 
setor de perícia deste tribunal para que diga quais médicos existentes em seus 
quadros mais se aproxima da especialidade de nefrologista.  

 
Caso não seja encontrado nenhum perito médico na área 

de nefrologia ou especialidade parecida, requer que a presente demanda seja 
julgada com base na documentação medica anexada aos autos, onde pode ser 
confirmada as lesões deixadas após o acidente de transito sofrido pelo Requerente  
 

 
J. aos autos 

 
Nestes Termos  

 
PEDE DEFERIMENTO 

 
Aracaju/SE, 26 de abril de 2024.  

 

 
      ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE nº 10.289 

p. 248
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  12/06/2024

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  24/09/2024

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Oficie-se o setor de perícia para que informe se há perito com especialização mais paroximada da nefrologia. Com a

informação, intime-se as partes para eventual requerimento. Por fim, conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 250



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 202170000828 - Número Único: 0000818-39.2021.8.25.0035
Autor: JOSE GILTON SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Oficie-se o setor de perícia para que informe se há perito com especialização mais
paroximada da nefrologia.

 

Com a informação, intime-se as partes para eventual requerimento.

 

Por fim, conclusos. 

Documento assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA
, conforme art. 1º, III,VALDIVIA, Juiz(a) de Itabaianinha, em 24/09/2024, às 15:21:40

"b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2024020076858-50.

Assinado eletronicamente por DANIELA DE ALMEIDA BAYMA VALDIVIA, em 24/09/2024 às 15:21:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Esta comunicação judicial não possui anexos eletrônicos. A conferência de autenticidade do documento está disponível no endereço
www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024020076858-50. Fl: 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  04/12/2024

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a expedição do ofício. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  04/12/2024

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202470008460 do tipo (Compacto) - OFÍCIO DE (assinante escrivão)

[TM4316,MD206]<br/><br/> {Destinatário(a): Coordenador do Setor de Perícias do TJSE}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  -    7932263100 -    Rua FranciscoItabaianinhaTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE -  TELEFONE: ENDEREÇO:
Severo, Nº 228 -   202170000828 -  0000818-39.2021.8.25.0035 -   Procedimento ComumPROCESSO: NÚMERO ÚNICO: NATUREZA:
Cível -  202470008460 -     - [TM4316, MD206] -   JOSE GILTON SANTOS -  DOCUMENTO: PRIORIDADE: Normal REQUERENTE:

 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.REQUERIDO:

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo transcrita:

   Oficie-se o setor de perícia para que informe se há perito com especialização mais paroximada da nefrologia.Finalidade:

Na resposta ao presente, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente,

Nome: Coordenador do Setor de Perícias do TJSE -  Avenida Presidente Tancredo Neves , Fórum Gumersindo Bessa.Endereço:
Capucho. -  Capucho -  Aracaju/SE -  49081060Bairro: Cidade: CEP:

[TM4316, MD206]
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CARLA VIRGINIA SILVA TOJAL, Escrivão/Chefe de Secretaria
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 04/12/2024, às 12:53:37

/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de  estão disponíveisdocumentos anexados autenticidade do documento
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediante preenchimento do número de consulta pública 2024025195740-
24.

Assinado eletronicamente por CARLA VIRGINIA SILVA TOJAL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário, em 04/12/2024 às 12:53:37. 
Consulta pública de autenticidade de documento com anexo disponivel
no endereço www.tjse.jus.br/autenticador mediante preenchimento de numero
2024025195740-24. FL: Fl: 1/1.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  05/12/2024

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Comprovante de envio pelo malote digital.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Impresso em: 05/12/2024 ?s 10:56

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 82620242343762

Documento: 202470008460.pdf

Remetente: Itabaianinha ( EVALDA ALVES DOS SANTOS )

Destinatário: Coordenadoria de Perícias Judiciais ( TJSE )

Data de Envio: 05/12/2024 10:54:57

Assunto: para conhecimento.

05/12/24, 10:56 malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf

https://malotedigital.tjse.jus.br/malotedigital/popup.jsf 1/1
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  08/01/2025

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Motivo de envio: Para conhecimento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82620252352308

Nome original: 202170000828 OFICIO EM ESPECIALIDADE.pdf

Data: 08/01/2025 08:14:26

Remetente: 

EDVÂNIA SILVA TRAVASSOS 

Coordenadoria de Perícias Judiciais

TJSE

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

p. 258



 

 
Estado de Sergipe 

Tribunal de Justiça 
Coordenadoria de Perícias 

Ofício n.º 001/2025                                                          Aracaju, 07 de janeiro de 2025. 

Ilustríssima Senhora 

CARLA VIRGINIA SILVA TOJAL  

Escrivã/Chefe de Secretaria /Secretário de Itabaianinha/SE. 

 

Em atenção acerca do quanto demandando no processo 202170000828 que atualmente não 
dispomos no rol de cadastro de perito da especialidade NEFROLOGIA  em que sugerimos, 
data vênia, a nomeação de um(a) médico(a) Clínica Médica devidamente cadastrado no rol 
de peritos deste Tribunal ou envio de ofício ao Conselho Regional de Medicina solicitando 
lista de profissionais na especialidade afim. 

Neste último ponto, observamos que em conformidade com as normativas legais vigentes, 
faz-se imperioso que: 

1 – Nos casos de nomeação de perito(a), fora do rol cadastral desta Coordenadoria de Perícias 
Judiciais, anteriormente a realização do procedimento, para o credenciamento de perito externo 
junto ao Tribunal de Justiça, o(a) profissional deve preencher o credenciamento disponível no 
link https://www.tjse.jus.br/pericias/, constando todos os documentos (tamanho máximo de 10MB) 
previstos no Edital de Credenciamento n° 01/2023; 

2 – Uma vez apresentada a documentação será solicitado Empenho Prévio para pagamento 
da Prestação dos Serviços, estando, atualmente, limitado ao importe máximo de R$ 664,08 
(seiscentos e sessenta e quatro reais, oito centavos); 

3 – Somente após cumpridas as duas etapas acima informada, será possível, dentro dos 
ditames legais vigentes, produção da prova pericial. 

4 – Ressaltamos que esta Coordenadoria de Perícias Judiciais atende, exclusivamente, os 
casos em que a prova pericial foi solicitada pela parte agraciada pela gratuidade judiciária. 
Que o agendamento na especialidade, em conformidade com a Resolução 35/2006 deste 
Poder Judiciário, deverá ser realizada via SCPV pelos Juízos de Direito ou por servidor 
devidamente habilitado, não havendo competência para esta Coordenadoria de Perícias 
agendar e/ou cancelar tais procedimentos. 

                                Atenciosamente, 

                                                                    Thyago Avelino Santana dos Santos 

                                                                      Coordenador de Perícias Judiciais 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  13/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com a informação, intime-se as partes para eventual requerimento, no prazo de 15 dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 261



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202170000828

 

DATA:

  17/02/2025

 

MOVIMENTO:

  Disponibilização no diário de justiça eletrônico

 

DESCRIÇÃO:

  Foi disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN), no dia 17/02/2025, o movimento registrado no

dia 13/02/2025, às 11:51:06 : Ato Ordinatório

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 17/02/2025
Certidão de publicação 5332

Intimação 

Número do processo: 0000818-39.2021.8.25.0035
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe
Órgão: Itabaianinha

Tipo de documento: Ato ordinatório
Disponibilizado em: 17/02/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
PROCEDIMENTO COMUM PROC.: 202170000828 NÚMERO ÚNICO: 0000818-39.2021.8.25.0035
REQUERENTE : JOSE GILTON SANTOS ADV. : ELTON SOARES DIAS - OAB: 10289-SE REQUERIDO :
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. ADV. : KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - OAB: 2592-SE ATO ORDINATÓRIO....: COM A INFORMAÇÃO, INTIME-SE AS PARTES PARA
EVENTUAL REQUERIMENTO, NO PRAZO DE 15 DIAS.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/KAPnkeQmZdnTMOlHlTj8A9BRd5o94b/certidao
Código da certidão: KAPnkeQmZdnTMOlHlTj8A9BRd5o94b
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